
m u n ic íp io  de  n o s s a  s e n h o r a  DO SOCORRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DISPENSÁVEL DE LICITAÇÃO 002/202

B A S E  L E G A L

Artigo 24, inciso H, da Lei n° 8.666/93 em sua redação atuaiizada.

OBJETO
LOCAÇÃO DE LIC EN Ç A DE S O FTW AR E PAR A O 
A LM O X A R IF A D O  DA S EC R ETAR IA  M U N IC IP A L  DE SAÚ D E  
DESTE M U N IC ÍP IO  DE N O SSA S EN H O R A  D O  S O C O R R O /S E

INTERESSADOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA j

CONTRATO N° 2 2 / 2 0 2 1  i

VIGÊNCIA
f

1 2  (doze) meses |

VALOR GLOBAL (R$)
t____ _____ . —

R$ 1 0 .3 8 0 ,0 0  (d e z  m il e  t r e z e n to s  e o i te n ta  r e a is )  |

AUTUAÇÃO

• Nesta dâtá autuei os documentos adiante eriUmérados, e para constar, tavrei 
este Termo.

Nossa Senhora dp Socorro/SE, 11 de maio de 2021.
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PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICtPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

Ofício n° 681/2021
Ref. Dispensa de Licitação

Ilustríssima Senhora,

Nossa Senhora do Socorro/SE, 20 de abril de 2021 
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Solicitamos a Vossa Senhoria autorização para abertura de processo de Dispensa, para 
Locação de Licença de Software para o Almoxarifado da Secretaria de Saúde 
deste Município de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, conforme 
justificativa de dispensa.

Outrossim, informamos que as despesas correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
41062 -  FUNDO MUNICIPAL DA SAÜDE 
FUNÇÃO PROGRAMÀTICA
2027 -  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ELEMENTO DE DESPESA
3390.39.00.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOAS JURÍDICAS
FONTE DE RECURSOS
2027.1211 -  RECURSOS PRÓPRIOS
VALOR ESTIMADO
R$ 10.380,00 (DEZ MIL TREZENTOS E OITENTA REAIS)
SALDO ORÇAMENTÁRIO 
R$ 50.000,00 (CINQÜENTA MIL REAIS).

Atenciosamente,

ENOCK LUIZ RIBEIRO DA^SlLl 
Secretário Municipal da Saúde

A Senhora 
Iraci Lima da Silva
Secretário Municipal da Fazenda. 
Nesta.

PraçB Antônio Carlos Valadares S/N -  Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000
Tel.: (79) 2106-7447 -  Nossa Senhora do Socorro/Sergipe

C.N.P.J. 06. 113.056/0001-39
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PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

JUSTIFICATIVA / DISPENSA

A Secretaria Municipal de Saúde instituída apresenta, através deste 
instrumento, justificativa quanto á formalização da Dispensa para a Locação de 
Licença de Software para o Almoxarifado da Secretaria de Saúde deste 
Município de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, conforme Projeto 
Básico.

Considerando que o serviço contratado é essencial e viabiliza o controle de 
entrada e saída de produtos e equipamentos, seguindo a programação Físico- 
Financeira, de maneira rápida e eficaz.

Considerando que o controle de entrada e saída de produtos e equipamentos, 
faz-se necessária a locação de licença de uso mensal de software para controle do 
almoxarifado.

Considerando que o serviço contratado controlará de modo mais eficaz a 
entrada e saída de produtos e equipamentos na Secretaria de Saúde evitando o 
descarte dos mesmos, avaliar o prazo de validade, como também propiciar ao gestor 
de insumos, planejar remoções e a compras, evitando assim a falta dos produtos, 
permitindo maior transparência e visibilidade das ações e trabalhos realizados.

Considerando que a contratada dará suporte referente ao funcionamento, 
tirando dúvidas e mantendo o sistema no ar.

Considerando, ainda, que em atendimento à supra-aludida norma legal, 
esclarecemos que a escolha da empresa AGSISTEMAS COMÉRCIO DE 
INFORMÁTICA LTDA, não foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido ela a que 
apresentou o menor preço dentre aquelas que apresentaram propostas para a e que 
o preço, conforme se pode constatar através da confrontação dos orçamentos 
apresentados pelas demais empresas e da proposta apresentada pela empresa 
vencedora, verifica-se, facilmente, ser este compatível com os praticados no 
mercado, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles.

Considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada a justificativa, neste 
caso, por não prevista no caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do 
Ilustre Administrativista Prof Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, quando preconiza que: “Nenhum gestor de 
recursos públicos poderia escusar-se a Justificar uma contratação direta sob o 
fundamento de que a hipótese não estava prevista no art. 26.”1, é que assim o 
fizemos aliados aos entendimentos o Tribunal de Contas da União:

“Nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, faça constar 
nos autos as necessárias justificativas da despesa, atendendo 
a exigência constante no artigo 26, caput, da Lei 8.666/1993.”2

Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000
') 2106-7447 -  Nossa Senhora do Socorro/Sergipe

C.N.P.J. 06 . 113.056/0001-39
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PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

Ex positis é que entendemos ser dispensada a. licitação, pojs caracterizada 
está a situação enquadrada na forma do artigo 24j inciso II c/c art. 26, parágrafo 
único, todos da Lei n°. 8.666/93, em sua edição atualizada.

Assim, colhidas as propostas de preços de Ò3.(três) empresas AGSISTEMA 
COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA-ME com o valor de R$ 10.380,60, SANCHEY 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA com o valor de R$ 11.820,00 e INOVE 
SOLUTIONS com p valor de R$ 11:400,00. E analisada a documentação exigida' foi 
como já dito, classificada a empresa em 1® lugar, por ter apresentado menor preço. A 
proposta da empresa AGSISTEMA COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA-ME com o 
valor de R$ 10.380,00 (dez mil trezentos e oitenta reais), visando a Locação de 
Licença de Software para o Almoxarifado da Secretaria de Saúde deste 
Município de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe.

A despesa decorrente da presente dispensa de licitação correrão por conta 
seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária: 41062 -  FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

Função Programática: 2027 -  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

Elemento de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa - Jurídica

Fonte de Recursos: 1211 -  RECURSOS ORDINÁRIOS

Considerando de forma a cumprir o dispositivo do artigo 24, inciso II, da lei N° 
8.666/93.

Pelas razões expostas entendemos como justificadas a realização dá Dispensa 
de Licitação ao objeto em epígrafe.

Pelos substratos fáticos e jurídicos ora apresentados, submetemos a presente 
justificativa, à apreciação e ratificação do Secretário de Saúde.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 20 de abril de 2021.

J õ X K je jJ s . y ^ c t - /  3  • "TO * pC o

Luciana Bastos Nunes Pinheiro
Diretora de Saúde

Ratifico em

l(ck Luiz Ríheiro dá Si|
Secretário Municipal da Si Saneamento

Praça Antônio Carlos Va1adares,is/n -  Fundo Municipal de Saúde - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2106/7447 -  Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

C.NÍP.J. 06.113.056/0001-39 
/
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PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

PROJETO BASICO

OBJETO: LOCAÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARE PARA O ALMOXARIFADO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE.

m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  SOCORRO/SE 
20 DE ABRIL DE 2021.

Praça Antônio Carfos Valadares -  N“ Sra. do Socorro/SE
Fone: 32106-7400/CEP: 49160-000

CNPJ: 06;113.056/0001-39
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PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

APROVADO

Nos termos do § 1°, do art. 7° da 
Lei n° 8.666/93 aprovo este Projeto Básico

PROJETO BASICO

OBJETO
A presente dispensa tem como objeto a LOCAÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARE 

PARA O ALMOXARIFADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE.

OBJETIVO
A locação de licença de software para o almoxarifado, proposta tem como objetivo 

assegurar o fortalecimento e a modernização da SEMUSA. E com isso, favorecer de forma 
eficaz os seus sistemas impositivos, assegurando a observância da transparência no 
manejo dos recursos públicos.

JUSTIFICATIVA
Considerando que o serviço contratado é essencial e viabiliza o controle de entrada 

e saída de produtos e equipamentos, seguindo a programação Físico-Financeira, de 
maneira rápida e eficaz.

Considerando que o controle de entrada e saída de produtos e equipamentos, faz-se 
necessária a locação de licença de uso mensal de software para controle do almoxarifado.

Considerando que o serviço contratado controlará de modo mais eficaz a entrada e 
saída de produtos e equipamentos na Secretaria de Saúde evitando o descarte dos 
mesmos, avaliar o prazo de validade, como também propiciar ao gestor de insumos, 
planejar remoções e a compras, evitando assim a falta dos produtos, permitindo maior 
transparência e visibilidade das ações e trabalhos realizados.

Considerando que a contratada dará suporte referente ao funcionamento, tirando 
dúvidas e mantendo o sistema no ar.

FUNDAMENTAÇÃO
Em cumprimento ao Art. 7® I e § 1® da lei 8.666/93, para os serviços é necessária a 

elaboração do presente Projeto Básico, que norteará os orçamentos detalhado em 
planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários.

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO
ITEM DESCRIÇÃO

LICENÇA DÊ DSÕ MENSAL DÊ SOFTWARE MÓDULO DÊ' 
ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO.

"T Praça Antônio Carlos Valadares -  N“ Sra. do Socorro/SE
( L y y  y  32 1  06-7400/CEP: 49160-000

\
NPJ:06;113.056/0001-39



PREFEITURA DE NOSSA SENHORA 00 SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

PERÍODO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE PAGAMENTO
A LOCAÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARE PARA O ALMOXARIFADO DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 
ESTADO DE SERGIPE por um período de 12 meses, sendo seu início de execução a parti 
da ordem de serviço e nota de empenho.

Portanto o seu pagamento por valor líquido, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
mediante apresentação das notas fiscais, devidamente atestada pelo Secretário Municipal 
de Saúde e a relação dos serviços prestados.

GARANTIA DO SERVIÇO
A responsabiliade da empresa é durante todo período do contrato. A garantia 

abrange falha em condições normais de uso, não resultando nenhum custo adicional para o 
cliente. A garantia torna-se nula se for constatado qualquer dano provocado por acidentes, 
agente de natureza, uso inadequado, se o equipamento, produto ou serviço apresentar 
sinais de violação ou ainda quando forem efetuados ajustes ou consertos por pessoas não 
autorizadas.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
O-pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados no prazo de 05 (cinco) dias 
após recebimento das notas fiscais;

Fornecer as especificações, instruções e localizações que se fizerem necessárias 
para execução completa dos serviços solicitados.

Tomar todas as providências necessárias para permitir e garantir o acesso de 
empregados da Contratada, desde que devidamente credenciados, as dependências dos 
endereços indicados pela Contratante.

Comunicar a contratada sobre quaisquer alterações de horários e rotinas dos 
serviços.

Utilizar adequadamente o serviço e os serviços da contratada.
Não utilizar o serviço disponibilizado pela contratada para fins ilícitos ou para 

qualquer outro fim diferente daquele originalmente destinado.
Responder pelos danos qualquer natureza que vier a causar á contratada ou a 

terceiros, ocasionados pela má utilização do serviço e produto.
Notificar, por escrito a contratada, defeitos e irregularidades encontradas na 

execução dos serviços.
Zelar pelo dom estado dos equipamentos/produtos que se encontrarem nas 

dependências da contratante.

OBRIGAÇÃOES DA CONTRATADA
A contratada disponibilizará os equipamentos e/ou produtos descritos nos termos de 

entrega, e toda ferramenta necessário à execução do objeto deste contrato, para utilização 
da Contratante, durante a vigência, podendo, eventualmente, sofrer interrupções devido a:

• Manutenções técnicas e/ou operacionais que exijam o desligamento temporário do
sistema ou impossibilitem o acesso;

Praça Antônio Carlos Valadares -  N® Sra. do Socorro/SE
Fone: 32106-7400/CEP: 49160-000

CNPJ: 06;113.056/0001-39
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PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

• Casos fortuitos ou força maior;
• Ações de terceiros que impeçam a prestação de serviços;
• Responsabilizar por diagnósticos e eventuais falhas, efetuar devidos ajustes, no

caso de interrupções dos serviços desde que seja comunicado imediato através de
solicitação formal: via telefone, via atendimento online disponibilizado pelo site da 
empresa ou e mail, por pessoa credenciada que solicitará o atendimento para 
solução do problema.

• A contratada não se responsabilizara por defeitos provenientes de operação 
imprópria, mau uso dos equipamentos/produtos, por parte dos representantes da 
Contratante e pela negligência de terceiros.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
41062 -  FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA
2027 -  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ELEMENTO DE DESPESA
3390.39.00.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOAS JURÍDICAS
FONTE DE RECURSOS
2027.1211 -  RECURSOS PRÓPRIOS
VALOR ESTIMADO
R$ 10.380,00 (DEZ MIL TREZENTOS E OITENTA REAIS)
SALDO ORÇAMENTÁRIO
R$ 50.000,00 (CINQÜENTA MIL REAIS),

Nossa Senhora do Socorro, 20 de abril de 2021.

Luciana Bastos Nunes Pinheiro
Diretora de Saúde 

Responsável pelo Projeto Básico

DE ACORDO

ENOCK LUIZ RIBEIRO DA SILVi 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÜDE

Praça Antônio Carlos Valadares -  N® Sra. do Socorro/SE
Fone: 32106-7400/CEP: 49160-000

CNPJ: 06;l]3.056/0001-39
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PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

.7  ■ . PLANILHA DE PRECOS

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO QUANT/MÊS AGAPE SANCHEY INI
SOLl

OVE
moNS

MENOR PREÇO 
DE MERCADO

PREÇO
UNIT

PREÇO
TOTAL

PREÇO
UNIT

PREÇO
TOTAL

PREÇO
UNIT

PREÇO
TOTAL

PREÇO
UNIT

PREÇO
TOTAL

LICENÇA DE USO MENSAL DE SOFTWARE 
MÓDULO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 12 R$

865,00
R$

10.380,00
R$

985.00
R$

11.820,00
R$

950,00
R$

11.400,00
R$

865,00
R$

10.380,00

% K . Pjy\^y.tjXjo

Luciana Bastos Nunes Pinheiro
Diretora de Saúde 

Responsável pelo Projeto Básico

Nossa Senhora do Socorro. 16 de abril de 2020.

DE ACORDO

LUIZ RIBEIRO DA SIL> 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAl ^

Praça Antônia Carlos Valadares -  N“ Sra. do Socorro/SE 
Foiíe: 32106-7400/CEP: 49160-000 

CNPJ: 06:113.056/0001-39
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Proposta para Licença de Uso do Software destinado ao 
cfiente FUNDO MUN. DE SAUDE DE NOSSA SENHORA DO

SOCORRO.

AGSIStlEM ASCqM EROO D€ INFORMATICA Ltt>A
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PROPOSTA TÉCNICA COMERCIAL -  Software Gestão 
Pública

a g P o rta l

^azáo Sociai:
-UNDO MUN. DE SAUDE DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO.
D6113056000139
Endereço : PC ANTONIO CARLOS VALADARE S/N CENTRO 49160-000 
MOSSA SENHORA DO SOCORRO - SE
Email: DF.ASSISTENCIASOCIAL@SOCORRO.SE.GOV.BR 
=one: (79)2106-7411 Contato:

^roposta N°: 2960 Data de Emissão: 09/04/2021 

Prezados Senhores,

O objetivo deste documento é apresentar a Proposta comercial para Implantação, Manutenção, treinamento e 
àuporte técnico ao Licenciamento de uso de software referente ao um módulo ou por completo do AgPortal, conforme 
lescrito no decorrer desta proposta.

Esperamos atender às expectativas e nos colocamos a inteira disposição para quaisquer esclarecimento 
ídicionais.

Aracaju, 09/04/2021 

Atenciosamente,

AGSISTEMAS COMEftefO DE INFORMÁTICA LTDA. 
CNPJ n® 04.497.198/0001-11

JOELIO ROCHA
Sócio Administrador
Carteira de Identidade: 1.193.554-5 SSP/SE
CPF n® 893.564.545-15
Estado Civil: Casado
Endereço: Rua Delmiro Gouveia, n®. 969
Coroa dp Meio -  Aracaju -SE.

JOSIANE DE MELO SCAVELO ROCHA
Sócia Administradora
Carteira de Identidade: 3.393.008-2 SSP/SE
CPF n® 482.008.675-87
Estado Civil: Casada
Endereço: Rua Delmiro Gouveia, n®. 969
Coroa do Meio -  Aracaju -SE. CEP: 49.035-810

AGSISTEMAS COMERCIO m  IHFORMATÍCA LTDA 
wwwj»0»(w«tíjitiem«*x<»w.feír ®  é. SAo O K to vE o . t S14 - Geitótlo A r» c^ u - SE. {7»í 3722 - 6»07 7 32130 - T

CEP: 4 9 0 5 5 -6 2 0  
CPÍPA 0 4 A 9 7 . 1 /  Ir t iM c rM »  S iítadM at: 27 A  T0.31 $ -9

mailto:DF.ASSISTENCIASOCIAL@SOCORRO.SE.GOV.BR
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Modernização da Gestão Pública
Na atualidade, vivemos uma revolução tecnológica e organizacional intensa na Administração Pública, dessa 

brma, alguns gestores encontram dificuldades para acompanhá-la. Perfeitamente compreensível. Sendo que toda essa 
ransformação requer uma restruturação organizacional, uma gestão diferenciada de RH, tecnologia de ponta e uma 
íxcelente gestão de informação.

Ainda que o conteúdo pareça espinhoso, trata-se apenas de uma transformação, que após implantada 
3-oporcionará um melhor desempenho da formulação de políticas públicas, com transparência, qualidade das 
nlormações e maior participação da sociedade.

A qualidade da informação é unanime quanto a sua importância na tomada de decisões, sendo esse um ponto 
Je relevante discussão no processo, pois a falta, o excesso e a defasagem de informações emperram a possibilidade 
je implantação de novas políticas públicas. A administração pública deve ser eficiente, ágil, com a finalidade da possível 
Bqualização da cidadania.

Empresa
A Ágape Sistemas e Tecnologia é uma empresa focada em soluções corporativas baseadas na Tecnologia da 

nformação, especialmente no que se refere ao fornecimento de serviços profissionais e de componentes de software 
/oitados para o planejamento, desenvolvimento, implantação e manutenção de projetos de gestão Pública.

Visão
Toma-se uma referência no mercado de Sergipe e do Brasil, tendo sua imagem associada à competência 

écnica, o estreitamento das parcerias com seus clientes e à capacidade de inovar e criar.

Assegurar aos funcionários um ambiente de trabalho motivador, oportunidades de desenvolvimento profissional 
3 pessoa) irrestrito acesso às informações e um modelo de gestão baseado na descentralização das responsabilidades.

Missão
Prover Soluções de Tecnologia da Informação para organizações públicas do Estado de Sergipe e do Brasil 

jesenvolvendo e integrando sistemas incorporando tecnologias emergentes e contribuindo para o crescimento dos 
clientes e das pessoas que fazem parte da organização.

Pessoas
- Relacionamento próximo, atendimento personalizado, transparente e ágil;
- Consultores especialistas na cadeia de valores dos segmentos;
- Gestão de pessoas alinhada a constantes processos de qualificação e capacitação;
- Profissionais certificados, altamente capacitados e com expertise em grandes projetos.
Flexibilidade
- Designar soluções fim à fim e sob medida ar̂ a o seu negócio;
- Flexibilidade técnica e comércia! para avaliar, detalhar e criar soluções que atendam  as necessidades 

3specíficas de sua empresa;
-  Foco no cliente.

AGSfSTlEIMAS CÕMERaO DE (HFORMATICA ITDA 
www.»gape$t5ienusxom,br S*o CristovSo, 1 5 -  Getâllo Varflai, Afacaju - SE. ^  (79) 3222 - «D07 /  32130 - 1 14

CEPí 49055-620 
CMRÍ: 04 A97.1 ÔSrOOoi*11 /  In sc rito  Ettaduat: 27.11 0.31 S-9
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Solidez
- Empresa com mais de dez anos de experiência em Gestão Pública;
- Garantia da evolução tecnológica.

Mais que se rv iços  e p ro d u to s  de alta qualidade, a sua ad m in is tra çã o  ganha um pa rce iro  de 
confiança e criadores de soluções que simplificam processos, criam melhorias e contribuem para o 
sucesso da sua gestão.

Gestão da Tecnologia da Informação aliada a Gestão Pública

Tecnologia da informação voltada para a Gestão Pública propõe planejar, implantar e operacionalizar programas 
i projetos de políticas públicas, além de dominar as principais bases legais que regulamentam a gestão pública e as 
irátícas de gestão, objetivando o aprimoramento dos processos e da capacidade governativa dos agentes públicos. 
Mossa tecnologia atua em instituições públicas, nas esferas federal, estadual ou municipal. Suas atividades centram-se 
10 desenvolvimento de software que auxilia o planejamento, implantação e gerenciamento de programas e projetos de 
iclíticas públicas. A empresa possui sólidos conhecimentos sobre as regulamentações legais específicas do segmento, 
;om equipe profissional busca a otimização da capacidade de governo.

Prezado(a) Cliente.

AGSISTEMAS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA.,.empresa de serviços de Tecnologia da Informação, 
através de seus diretores e colaboradores, compromete-se com a melhoria da eficácia do seu sistema de gestão. A 
lolítica de satisfação da Agsístemas é atender ou exceder as necessidades e desejos dos clientes, com produtos e 
serviços de qualidade, inscrita no CNPJ sob n" 04497198000111 com Inscrição Estadual sob o n” 271103159, sediada 
â Rua São Cristóvão n® 1514, Bairro Getúiio Vargas, Aracaju (SE), CEP 49.055-620, vem através desta, submeter à 
apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta comercial conforme abaixo:

Licenciamento mensal de programa de informática customizáveis e Serviço de cessão de direito de uso mensal 
Je programas de informática de Gestão Pública.

A<SStST£MAS C O M E R a O  0 £  tNFORM ÁTtCA LTDA  
www.«g»pest$tcmasxom:br O  R SAo 514 - Gtftúlto V srgn i, Arscaju  - SE, ^  (79) 37-22 - «907 / 32130 - 114

CEP; 49055-620 
CKPJ:04.497.199/0001-11 />nscrH3oE5tM ÍuAl;27.110.3lS-9



Sistme&õ TêCftúlogtd

Descrição dos Produtos e/ou Serviços

OKSCRICÃO UNI) 0 'r i ) VALOR
U M TÁ R IO v a l o r  t o i a l

00001

LICENÇA DE USO MENSAL DE 
SOFTWARE AGPORTAL MÓDULO 
AGLOGISTICA - ALMOXARIFADO, 
PATRIMÔNIO E COMPRAS

M/P 12,00 RS 865,00 RS 10.380,00

1  TO TA L RS 865,00 RS 10.380,00
.[■aenda: M/P = Mfis por Período.

.Ggenda: M/P = Mès por Período.

Totat Mensal; R$ 865,00
(oitocentos e sessenta e cinco reais) 
Total Global: R$ 10.380,00 
(dez mil e trezentos e oitenta reais) 
Desconto:
% 0,00
Prazo Contratual:
12 Meses

Sâ
Execüt

rantfêe

Condições Gerais

Condição PagamentoiCONTRATO 

Validade Proposta: 120 Dias 

Prazo Entrega: 0 Dias

Dados Bancários:

Agência: 047 - Tipo: 03 
Conta; 100391-1.
Banco do Estado de Sergipe -  Banese
Favorecido: Agsistemas Comercio de Informática Ltda.

Garantia

A responsabilidade da AGSISTEMAS, é durante o período de contrato. A garantia abrange falha em condições 
lormais de uso, não resultando nenhum custo adicional para o CLIENTE. A garantia torna-se nula se for constatado 
qualquer dano provocado por acidentes, agente da natureza, uso inadequado, se o equipamento/produto/serviço 
apresentar sinais de violação ou ainda quando forem efetuados ajustes ou consertos por Pessoas não autorizadas.

AGStSTÈMAS COMÊRCtO OC rtíTORM ATJCA LTDA 
@  www.4igapcststemas.com±*r 9  R.SèoCristov«o.151«-tienSItoVargas. Anwaju - SE. (79) 32Z2 - S907 / 321,30 - 1 14

CtP: 4905S-620 
C N TV :04.497.19S« 001-11/lh*cfl< » o€stodt« !LJ7.n0315-9



B Técrtològiá

Obrigações da contratante

✓Efetuar os pagamentos a Contratada pelos serviços efetivamente prestados e faturados;
✓Fornecer as especificações, instruções e localizações que se fizerem necessárias para a execução 
completa dos serviços solicitados.
✓Tomar todas as providencias necessárias para permitir e garantir o acesso de empregados da Contratada, 
desde que devidamente credenciados, as dependências dos endereços indicados pela Contratante; 
✓Comunicar à Contratada sobre quaisquer alterações de horários e rotinas de serviços;
✓Utilizar adequadamente o Serviço e os serviços da Contratada.
✓Não utilizar o Serviço disponibilizado pela Contratada para fins ilícitos ou para qualquer outro fim diferente 
daquele originalmente destinado.
✓Responder pelos danos de qualquer natureza que vier a causar à Contratada ou a terceiros, ocasionados 
pela má utilização do Serviço e produto.
✓Notificar, por escrito â Contratada, defeitos e irregularidades encontradas na execução dos serviços;
✓Zelar pelo bom estado dos equipamentos\produtos que se encontrarem nas dependências da Contratante.

Obrigações da contratada

✓A Contratada disponibilizará os equipamentos e\ou produtos descritos nos termos de entrega, e todo 
ferramental necessário à execução do objeto deste contrato, para utilização da Contratante, durante a vigência, 
podendo, eventualmente, sofrer interrupções devido a;
(a) manutenções técnicas e/ou operacionais que exijam o desligamento temporário do sistema ou 

mpossibilitem o acesso;
(b) casos fortuitos ou força maior;
(c) ações de terceiros que impeçam a prestação dos serviços;
✓Responder por danos ou prejuízos diretos, comprovada mente causados por seus empregados ou prepostos 
sob süas ordens nas instalações da Contratante, ressarcindo-a pelos custos efetivamente incorridos para a 
recuperação dos mesmos;
✓Responsabilizar por diagnósticos e eventuais falhas, efetuar os devidos ajustes, no caso de interrupções dos 
serviços desde que seja comunicado de imediato através de solicitação formal; via telefone, N® 79 3222- 8907, 
fax n®. 79 3213-0114, via atendimento online disponibilizado em nosso site www.aaapesistemas.com.br. ou e- 
mail: comerciai@agapesistemas.com.br, por pessoa credenciada que solicitará o atendimento para solução do 
problema.
✓A Contratada não se responsabilizara por defeitos provenientes de operação imprópria, mau uso dos 
equipamentos\produtos, por parte dos representantes da Contratante e pela negligencia de tercèiros.

Treinamentos

Crédito ilimitado, para cada módulc contratado, sendo que as primeiras 15h de treinamento por módulo, 
Bcontecerá no estabelecimento do cliente, após esse período todos os treinamentos será na sede da 
ÃGSISTEMAS.

Atendimento ão Cliente
COlWteRCIO 0 €  IN FO RM AtKA  Ot>A

ifQ t  ®  Sâo S14 -Getáltí» V«ry»s, Arao»|u - Sé, ^  (79J ât2Z?, - SSKJZ / 3 2 -  í  14

....

http://www.aaapesistemas.com.br
mailto:comerciai@agapesistemas.com.br


Sistèmts 0 Técrtotosid

Com o intuito da compreensão das condições da prestação de serviço, seguem algumas regras e termos 
jtilizados no corpo desta proposta:

Atendimento Telefônico

Na eventualidade de um erro, ou duvida de como proceder em uma rotina do sistema, disponibilizamos uma 
;entral telefônica para a tentativa de resolução do problema, através de colaboradores com conhecimento técnico e 
ãxperiencias suficientes para a solução desejada.

Atendimento Remoto

Quando o eventual erro ou esclarecimento não obteve exito no atendimento telefônico, utilizamos ferramentas 
ie assistência remota para que um dos nossos analistas, diretamente, nos computadores e equipamentos do cliente 
lossa sanar a ocorrência.

Atendimento in loco

Visita técnica realizada pelo analista através de presença ffsíca nas instalações do cliente, os chamados podem 
ser corretivos ou preventivos, dependendo da avaliação do nosso gerente de suporte técnico. O atendimento tocai deve 
ser agendado previamente e confirmado um dia antes da visita. A disponibilidade resulta de agenda da equipe, podendo 
cumprir uma carência de até 04 dias uteís após a sua solicitação.

Informações Complementares

Todas as duvidas e esclarecim entos devem ser tratadas pelo departam ento com ercial, através dos te le fones 
79 3222-8907, 79 3213-0114, 79 9822-0933, das 08h as 18h ou pelo e-m ail com ercial@ aQaDesistem as.Cüm .br.

AGSrSTCIMAS COM ERCIO DetN ÊO ftM ATlCA  lY O A  
w w w .^ spfís istcm iis .com Jn  ^  R- Sík> CThtov2o,1514 -6«t01!o Vargas, Afacüju - SE, (jg j 3222 -8907  i 32130 - 11 4

CEP:49055-620 
CKPJ: 04><197.198/0001 -11 /  Estadual: 27.110315*9



Sanchey C om ércio e Serviços Ltda.

:  W m à»
Attútáxôoemhtcrnióioo C.N.P.J.: 05.627.887 /  0001-66 

R. 90, 36b - Quadra 165 -  Cond. Res 
Marcos Freire II - Nossa Senhora do Socor:
E-mail: cheyenne_fmc@hotmail.com 
Tel. (0xx79) 3043-2174 | 9977-4810 | 8835-5164 
WWW.sanchev.com. br

ORÇAMENTO

A FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SE

A presentam os abaixo O rçam ento de preço conforme solicitado para  licenciam ento 
de softwaire conforme descrito abaixo;

DESCRIÇÃO QTD. VALOR
MENSAL

VALOR ANUAL 
(12 MESES)

LICENÇA DE USO MENSAL DE SOFTWARE 
MÓDULO DE ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO
12 R$ 9 8 5 ,0 0 R$ 1 1 .8 2 0 ,0 0

Valor m ensal: R$985,00(novecentos e cinqüenta reais )
Valor total global: R $11.820,00 (onze mil e oitocentos e vinte reais)

Validade: 60 dias.
Pagamento: A Combinar.

Nossa Senhora do Socorro, 07 de abril de 2021^^^^^^

______
Sócio A dm inistrador 

E lissandra Santos Santiago d 
CPF: 992.258.085-34 

Sanchey Comércio e Serviços lífda^

m noraico.
Asuô olüoòoem informática

Sanchey Com ércio e Serviços Ltda.
C.N.P.J.: 05.627.887 /  0001-66
R. 90, 36b - Quadra 165 -  Cond. Res N.S de Fátima.
Marcos Freire II - Nossa Senhora do Socorro / Sergipe
E-mail: cheyenne_fmc@hotmail.com
Tel. (0xx79) 3043-2174 [ 9977-4810 | 8835-5164
www.sanchev.com.br

mailto:cheyenne_fmc@hotmail.com
http://WWW.sanchev.com
mailto:cheyenne_fmc@hotmail.com
http://www.sanchev.com.br


Inove 
O  Solutions Endereço: Rua Vereador RosaIvo Silva, N® 145, Sairro Grageru, Aracaju-SE, CEP

ORÇAMENTO

A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO
-SE

Apresentamos abaixo Orçamento de preço para licenciamento de software 
conforme descrito abaixo:

ITEM PRODUTO QUANTD. VL.UNITARIO VU.GLOBAL

1 Software De Almoxarifado 
Patrim ônio E Com pras

12 R$ 950,00 R$ 11.400,00

Valor mensal R$ 950,00 (novecentos e dnquenta reais) 
Valor Global: 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais) 
Validade: 60 dias.
Pagamento: A Combinar.

Aracaju - SE, 14 de Abril de 2021.

/  ^
Rafael RIBEIRO déd a
CPF: 009.257.385-14 

CNPJ: 25.273.090/0001-13ÇJÍ'

6
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Sistemas c Tecnologia

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO 
-SE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPU 
CRISTÓVÃO - SE

A empresa Ágape Sistemas Comércio de Informática Ltda, CNPJ n° 04.497.198/0001- 

11, estabelecida na Rua São Cristóvão 1514, por intermédio de seu representante legal 

Sr®. Joelio Rocha, brasileiro maior, capaz, profissão Sócio Administrador, portador da 

RG n® 1.193.554-5 e do CPF n° 893.564.545-15, OECLARA sob as penas da lei, que a 

referida empresa se enquadra como Microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP).

j
Aracaju/SE, 07 de abril de 2021

feR^IO DE 
JOELIO ROCHA 

SÓCIO-ADMINISTRADOR

ATICA LTDj

Carteira de Identidade: 1.193.554-5 SSP/SE 
CPF nte 893.564.545-15 
Endereço: Rua São Cristóvão, n°. 1514 
Getúlio Vargas -  Aracaju -SE.
CEP: 49.055-620

AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTOA
www.agapesist€ma$.com.br ^  R.SâoCrístovâo,1S14-GetúlioVargas,Aracaju-SE, ^  (79)3222-8907/32130-114

CEP: 49055-620 
CNPJ: 04,497.198/0001-11 /  InsorfçSo Estadual: 27.11031 S-9



Sistemas e Tecnotogla

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
5 Fts, 
,0-'

J 3 -
J l

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO M UNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO 

-S E

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL 

CRISTÓVÃO - SE

AGSISTEMAS COM ERCIO DE INFORMÁTICA LTDA inscrita no CNPJ n®. 

04.497.198/0001-11 por intermédio de seu representante legal o Sr. Joelio Rocha 

portador da Carteira de Identidade n°. 1.193.554-5 e do CPF n®. 893.564.545-15 

DECLARA, para fins, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas de lei, 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo administrativo. Declara ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a 

ocorrência_dejfualquer evento impeditivo posterior.

de 2021.

V  o

EMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA 

JOELIO ROCHA 

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Carteira de Identidade: 1.193.554-5 SSP/SE 

CPF n®. 893.564.545-15 

Endereço: Rua São Cristóvão, n®. 1514 

Getúlio Vargas -  Aracaju -SE.

CEP: 49.055-620

ACSIST€MAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA
www,agape5istemas^com.br A  R- Sâo Cristovâo,1S14 - Getúliô Vargas, Aracaju - SE, ^  (79) 3222 - 8907 / 32130 * 114

CEP: 49055-620 
CNPJ: 04.497.198/000M 1 /  Inscrição Estadual; 27.110.315-9



Sistemas e Tecnologia

DE C L A R A Ç Ã O  QUE NÃO EMPREGA ME NORES
S FIs Ê 1

.J L

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO 

-SE  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL 

CRISTÓVÃO - SE

A AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n® 

04.497.198/0001-11, situada à Rua São Cristóvão n° 1514, por intermédio de seu 

representante legal o Senhor JOELIO ROCHA, portador da Carteira de Identidade n® 

1.193.554-5 e do CPF n® 893.564.545-15, DECLARA, para fins do disposto no inciso 

V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n® 9.854, de 27 

de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz - SIM ( )

. - N Ã O (x)  ̂ . N

Aracaju/SE, 07 de abril de 2021

AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
JOELIO ROCHA 

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Carteira de Identidade: 1.193.554-5 SSP/SE 

CPF 893.564.545-15 

Endereço: Rua São Cristóvão, n°. 1514 

Getúlio Vargas -  Aracaju -SE.

CEP: 49.055-620

AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTOA
www.agapesistemasxom.br ^  R* Sâo Cristovâo,1 S14 * Getúlio Vargas, Aracaju - SE, ^  (79) 3222 - 8907 / 32130 -114

CEP: 49055-620 
CNPJ: 04.497.198/0001-11 /  Inscrição Estadual: 27.110.31 S-9

http://www.agapesistemasxom.br
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AUTeNTICAÇÂO
Confer» com o oHsintI apresontado dou fé.
Saio TJ8E: 2020295270100C2 

Acasta: http://www.tiM.jua.br/jd6MQAD8 
Aracélu. 16/01/2020 12:20:40 32050 
Soraya Telai Campos - Escravanta Autorizada 
Emol.:R*a,ô7 8»lo:R80,00 FERD:I«0,57 Totel;ft»3,4^

SEXXAALXERACÃO CONTRATUAL PA FIRMA: 
ACSISTEMAS COMÉRCIO DE INFOBMAT)ErrTPA-ME.

A SOCIEDADE ÀGStSTEMAS COIVUÈrciO I>E ÍKFORmAtiCA LTDA-ME. em 
sede à Rua São Cristo vão I5I4, bairro Getúlio Vargas, CEP: 49055-620, Aracaju-Se, inscrita na 
JUCESE conforme NfRE n** 28200299208, representada pelos seus sócios, JOÊLIO ROCHA, 
brasileiro, natural de Própria-Se, nascido em 08.08.1975, portador do RG. 1.193.454-5 SSP/SE, 
CPF. 893-564.545-15, comerciante, casado, regime comunhão parcial de bens e JÔSIANE DE 
MECO SCAVELO RQCHA, brasileira, natural de Salvador-Ba, nascida em 2 1.03.1970, portadora 
do RG. 3-393-008-2 SSP/SE, CPF. 482.008.675-87, comerciante, casada, regime comunhão parcial 
de bens. ambos residentes i Rua Alexandre F. Barros n° 10, Cond. Filadélfia Edf. Katcr Api** 102, 
bairro Coroado Meio, CEP: 49070-010. cm Aracaju-Se. resolvem dc comum acordo procederem as 
seguintes alterações em seu contrato social:

. ' s *
1 -  .Aumentar o capital social da empresa de R$ 2.000,00(Dbis Mil Reais) para R$ 100.000,00(Ccm 
Mtl Reais), ticilizaõdo parte do lucro acumulado de exeroiciÒs anteriores.

d
2 -  Aloerar o ol^cto social da empresa, acrescentando a atividade de Serviços de Comunicação

3 — A partir desss dam, a sócia JOSIANE D£ MELO SCAVELO ROCHA também assinará pela 
empresa jumameme ao sócto JOÉUO ROCHA, ou cada isoladamente.

4 ~ Alterar o endereço dos sócios da Rua Alexandre F. Barros n** 10, Cond. Filadélfia Edf. Kaier 
Apr® 102, bairro Coròa do Meio, CEP: 49070-010, em Aracaju-Se, para Rua Delmiro Gouveia, n" 
969, baizTD Coroa do Meio, CEP; 49035-810, cm Aracaju-Se.

Tendo em vista as alterações havidas, consolidamos o contrato social: *- % ■■ -

ENDEREÇO DOS SÓigOS:
Rua Delmiro Gouveia, n® 969, bairro Coroa do Meio, CEP: 49035-810, cm Aracaju-Se.

CLAÚSULA PRIMEIRA: Denoininaçfio Social -  SedcjeJEorol 
AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA-ME.
RUA SÃO CRlSTOVÃO N“ 1514, BAIRRO: GETÚLIO VARGAS CEP; 49055-620 
FORO: ARACAJU-SE.

CLAÜSULA SEGUNDA -  CAPITAL SOCIAL:
O Capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), dividido em lOO.OOO(Cem Mil) quotas a RS 
l,00(Hum Real) cada, integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios:

JOÉLlO ROCHA -  Deterá 70.000 (Setenta Mil) quotas no vaior de R$ LOO(Hum Real) cada, 
totalizando R$ 70.000,00 (Setenta Mit Reais), integralízadas, neste ato, em moeda corrente do Pais.

http://www.tiM.jua.br/jd6MQAD8
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Confere cora o original apresentado dou tt.
8et0 TJ8E: 202028537010062 

Acetaa: http://www.ij»e.jua,br/x/5MQAD$
Aracaju, 16/01/2020 12:20:40 32050 Q
Seraya Teies Campoa - Escrevanta Autoríiada 
Emol.:R|2,67 fi6lo:R$0.00 FER0;R$0,57 Totat;R$3,44

JOSIANE DE MELO SCAVELO ROCHA -  Deterá 30.000 (Trinta Mil) quotas’
1.00(Hum Real) cada, totalizando R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), integralizadas, neste ato, em 
moeda corrente do País.
Cto.Aljr*CJJL—.V TDB«i<7ICKaV^ — a-,AJtkZO  1>1S JLO  c
A sociedade iniciou suas ativid^es em 11.05.2001 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAÚSin^ q u a r t a  . RESPONDABILIDADE SOCIAL:
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.

CLAÚSULA QUINTA -  OBJETIVO SOCIAL:
- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática.
- Reparação e manutenção de computadores c de equipamentos periféricos.
• Elaboração de programas de computadores, sob encomendas.
- Serviços combinados de escritórios e apoio administrativo.
- Aluguel de locação de maquinas e equipamentos para escritório.
- Serviços de cessSo de direito de uso de programas de computadores customizávcis.
- Serviços de cessão dc direito dc uso de software customizáveis.
- Desenvolvimento de programas de computadores customl^veis.
- Licenciamento de programas de computadottó customizáveis.
- Desenvolvimento de programas de informática cu^omízáveis.
- Licenciamento de programas de informática çaàomizáveis.
- Desenvolvimento de software customizáveis.
- Licenciamento de software customizáveis.
- Serviços dc fotocopias.
- Digitalização para reprodução dc cópias.
- Serviços de Comunicação Muliimídia-SCM.

CLAÚSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO:
A administração da sociedade caberá aos sócios JOÉLIO ROCHA e JOSIANE DE MELO 
SCAVELO ROCHA, podendo, no entanto cada um assinar isoladamente pela empresa, com os 
poderes e atribuições de gerenciar os negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorizações,

CLAÚSULA SfeTlMA -  RETIRADA “PRÒ-LABORE'':
Os sócios poderão, de comum acotdo c a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício 
da gerencia, a titulo de “Pró-Labore”, respeitando as limitações legais vigentes.

CLAÚSULA OITAVA -  LUCROS E/OU PREJUÍZOS.
Os lucros c ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término do exercício social 
serto repartidos entre os sí^ios, proporcionalmente às cotas de cada um no capital social, podendo 
os sócios, todavia, optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os 
prejuízos em exercícios ftituros.

http://www.ij%c2%bbe.jua,br/x/5MQAD$


C L A t e i i M -
As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusiv.-? para a exclusSo de sócio, serao tomadas 
pelos sócios cotístas que tenham a maioria do capital social.

C L A é S P lA  P É C IA M A  -  F P J A »  E  OVTE,VS PS?EN D ÊN C1A:
A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no pais ou fora dele. 
por ato de sua gerência ou por deliberação dos sócios.

C L A Ú S P L A P É C IA M A  P M M E O tA  -JM S S O m C Ã O  P A  SO CIED APE;
Falecendo <»i interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Nâo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado c liquidado com base na situaçSo patrimtmial 
da sociedade, à data da resolução, verificada cm baÍf.nço especialmente levantado.

Parágrafo Único -  O mesmo procedimento será adotsdo cm outros casos em que a sociedade sc 
resolva em relação a seu sócio.

Os administradores declaram, sob as penas oa lei. ds que nSo cst3o impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por icí cspccid, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob efeitos dclos, a pena qúe vcdè, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime felimentar, de prevaricação, pêiía ou suborno. concussSo, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, cobtrá normas de defesa da concorrência 
contm as relações de consumo, fé publica, ou e propriedade.

E por estarem assim júslos c contratados assinam o presente instrumento em três vias dc jgual teor e 
forma.

Aracaju, 27 de dei^mbro de 2010.

JOEUO ROCHA 
SÓCIO ADMINISTRADOR

.ÍOSMNF. DéTMELO SCAVELO ROCHA ^
SÓCIA ad m inistra dora
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CLÁUSULA 4* -  RESItoNSARIUDADE DOS SÓCIOS

A responsâbtlklãde de cada sócio nas obrigações sssumtd,^ pela sociedade está limitada ao total do ca
pital SOC ia).

CLÁUSULA 5? -  OBJETO SOClAL
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Confar» com o orfgtrtat apresentado dou fè. 
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Emol.:R$2,«7 $*lo;R$0,00 FERO;«$0,5r Totai:

/ . “-S



T C !
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DEPARTAMENTO NACIONAL OE REQtSTRO 0 0  COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL OE REGISTRO DO COMÉRCIO

PARA USO 0 0  REGISTRO DE COMÉRCIO
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CLÁUSULA 6‘ — GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL

A gerência da sociedade a o uso do nome comercial serâo exercidos pelo(s) sócio(s) indicado(s) na íorma 
deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da sociodade.

CLÁUSULA T  — RETIRADA **PRO-LABORE"

Os sócios poderão, de comum acordo e a quaiguer tempo, tixar uma retirada mensat pelo exercício da 
gerência, a título de “pro-labore", respeitadas as timítaçôes legais vigentes.

CLÁUSULA 8* — LUCROS E/OU PREJUÍZOS

Os tucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser reaRzado após o término do exercício social serâo reparti
dos entre os sócios, proporcionalmente às cotas de cada um no capttal social, podendo os sódos. todavia,

^ optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/txi compensar os prejuízos em exercícios futuros.

CLÁUSULA 9* — DELIBERAÇÕES SOCIAIS

As deliberações sociais de qualquer natureza. Inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos 
sócios cotistas que detenham a maioria do capital social.

CLÁUSULA 10—FILIAIS EOUTRAS.DEPENDÊNCIAS , . -  .
A sociedade poderé, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato 
de sua gerência ou por deliberação dos sódos.

CLÁUSULA n  — DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
O falecimento, a interdição, a inabilHaçSo e qualquer outra sHuaçSb que implique em dissoiuçêo da soci
edade permitirão ao(s) sócÍo(s) remanescenle(s) admltir(ern) novo(s) sócioís) para a continuidade da 
empresa, na forma abaixo;
o  f a o M r t M A *  « •  « M T  e i i É M  A l *  t u a t w i  a »  a i « * A i * » i *  o *
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DEPARTAMEhfTO NACIONAL £3E'RÊQlSTHO 00 COMÉRCrO 
SISTTEMA NACIOMAL OE REGlâTRO DO COMéRCIO

PARAUSODOREGtS'

' V

Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou 
nas restrtçótó legais que possam ImpedHos de exercer atividades mercantis. ‘
E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em ( ^  ) vias. de igual
teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo:

A a A O A iO
ClDAOE UF

.de

ASStNATUBASflWMES DOS SÓCIOS

Nome:
W

A».:__
v « £ m o m m m

r A s s ,:„
Nomê:

Asa.:_
Nome;

JUNTA COMERCIAL 00 ESTAOO ÍX SERCIPE 
c D w e c o  o  h e u íitu o  EMí i l / O S / O X

(|l«M ituurti£<C;GOCONOtAERD;
2820029S208  
rvntocDto; 010043870 CAHDgW ALVE l CAKVAIHa 

secRTTUM eeiiAt.

TESTCMUNHAS:

^'•r. 'C .
- r i

r u m M f t  w n w f t )  p M  t / K M t O  H> S  *  O e .l«  1 N T  -  o u *  A W A  L T U .  -  ( « »  C É p A ' « •

A U T  E N T  t C Á  Ç 
Conter» com o original aprasvntado dou te. 
Solo TJSE: 202028527010098 
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Aracaju, 10/01/2020 12:3IL12 2S8S4 
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emoi.:R$2,87 &eio:l
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

QR-CODE
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Documento assinado com certificado digita! em 

conformidade com a Medida Provisória n® 

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:

< http://Www.serpro.gov.br/assinador-digital >,
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26/10/2020 S1NTEGRA - Resultado da Consulta Púbttca

SINTEG RA/XCM S

Consulta Pública ao Cadastro 
ESTADO DE SERGIPE

Cadastro  a tu alizado  até: 2 6 /10/202 0

ID EN TipXC AÇ ÃO

CGC: I 04.497.198/0001-11 Inscrição Estadual: 27.110.315-9

RazâoSbciâl: AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA

ENDHRpÇO

Logradouro: RUA RUA SAO CRlSTOVAO

NúmercI: 1614 Complemento:

Bairro: GÊTULiO VARGAS

Município: ]| ARACAJU ÜF: SE

CEP: ! 11----------í-------J 49055-620 Telefone: 32228907

I H r O P ^ A Ç Ô B S  COMPLEMSNTARES

Atlvidâde
Econômica
Principal;

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE íNFORMATiCA

Atividade Econômica Secundária: |  ^n sy |£ tr | Deposito Fechado: Não

SItuaçio Cadastra! Vigente: HABILITADO

[oata diesta Situação Cadastrai: 07/05/2018
—  ..-H"... ........

contríbuiate, estando sujeitos a posterior confirmação pelo Fisco. 

Data da Consulta: 26/10/2020
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18/12/2019

CARTAC

N úm ero de In  
N om e/R azâo  
Nome de Fantà  
Situação: Ativa

Autorizamos, dÉ 
município na (o 
49055-620 , pa

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

5E INSCRIÇÃO MUNICIPAL /  ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

rição  M un ic ipa l: 064359-2 CNPJ/CPF: 04,497,198/0001-11  
Ãcfal: AGSISTÊMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA 
iia : AGAPE SISTEMAS E CONSULTORIA -

acordo com a Lei 1547/89, o Contribuinte acima identificado a estabelecer-se neste 
R SAO CRISTOVAO, 1514 -  SERVIÇO DE CONSULTORIA - GETULIO VARGAS -

ria 0 exercício das seguintes atividades:

Página cartaoinscrícao_print

Cód. Attv.
‘ 'S 12 0 1  
62015C 1 
7733 10 0  
8 2 1130 0  
8 219901 
95 118 0 0

Descrf
Com. Vi
Dosem.
Alugü'.=
servs.
Potocob
Rep.M

das Atividades
espec.equip.e sup.lnformatica 

(irgs.dc computador sob encomenda 
naquinas c  equip.p/escrltorto 
nnblnados de escrlto.e apo.admin.
BS
.computadores e de eq.pertferlcos

D t.ln fclo
21/03/2002
21/03/2002
21/03/2002
21/03/2002
21/03/2002
21/03/2002

Aracaju (SE), e

Cartão impressj) 
acordo com o d

18 de Dezembro de 2019.

através do endereço h ttp ://fazenda.araca ju ,se.gov.br/financas/cartaoinscrlcao.wsp de 
ereto 2,629 de 08 de Março de 2010.

financ8S.oracaju.se.go» .1 rfflnancas/cartaoinscfÍcao_print.wEp 1/1

http://fazenda.aracaju,se.gov.br/financas/cartaoinscrlcao.wsp
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Govem o do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e Tecnologia 
Junta Comercial do Estado de Sergipe

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Em presas Mercantis - SINREM

Cenificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

Nome EmpresaHBl: AGSISTEMAS CO M ÊAaO  OE INFORMÁTICA LTDA • EPP Protocola: SEC?OOOSSeS32

Natureza Jurídica: Sododnde Emprcaárta Llmliada

NiRE (Sede) 
28200299208

CNPJ
04.497.198/0001-11

Data de A to C onstitu tivo  
11/05/2001

In ic io de A tividade
11/05/2001

Endereço Completo
Rua SAO CRISTÓVÃO. N“ 1514, GETÚLIO VARGAS - Araca]u/SE - CEP 49055-260

Objeto Social
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA; REPARAÇÁO E MANUTENÇÁO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS: ELABORAÇÁO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR. SOB ENCOMENDA; SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITÓRIO E APOI ADMINISTRATIVO, ALUGUELDE, LOCAÇÁO,DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; SERVIÇOS DE 
ACESSÁO DE DIREITO DE USO DE SOFWARE CUSTOMIZAVEL; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS; 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE INFORMÁTICA 
COSTOMIZAVEIS; LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE INFORMATICA CUSTOMIZAVEIS; DESENVOLVIMENTO DE SOFWARE 
CUSTOMIZAVEIS: LICENCIAMENTO DE SOFWARE CUSTOMIZAVEIS; SERVIÇOS DE FOTOCÓPIAS: DtGITALIZAÇÁO PARA REPRODUÇÁO OE 
CÓPIAS. SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA-SCM

Capital Social
RS 100.000,00 (cem mil reais) 
Capital Integralizado 
RS 100.000,00 (cem mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte)

Prazo de Duração 
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ 
JOELIO ROCHA 893.564.545-15 
Nome CPF/CNPJ 
JOSIANE DE MELO 482.008.675-87 
SCAVELO ROCHA

PartIcIpaçfio no capital 
R$70.000,00 
Participação no capital 
R$30.000,00

Espéclc do sóc io  Adm in istrador 
Sócio S 
Espécie de sócio Adm in istrador 
Sódo S

Térm ino do mandato 

Térm ino do mandato

Dados do Adm inistrador 
Nome
JOELIO ROCHA 
Nome
JOSIANE DE MELO SCAVELO ROCHA

CPF
893.564.545-15 
CPF ^ 
482.008.675-87

^.Término do mandato 

Término do mandato

Último Arquivamento
Data Número
21/12/2020 20200564030

, rt Ato/eventos
' 2 2 3 /2 2 3 -BALANÇO

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/01/2021, às 09:52:32 (horário de Brasilis).
Se Impressa, verificar sus autenticidade no https://www.agiltzs.se.gov.br, com o código NP9MAJ10.

SEC2000598632

ALINE MENEZES OE SOUZA 
Secretário Geral

1 de 1

https://www.agiltzs.se.gov.br
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24/03/2021

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.497.198/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/05/2001

NOME EMPRESARIAL
AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AGAPE SISTEMAS E CONSULTORIA

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
62.01-5-01 - Desenvoivimento de programas de computador sob encomenda
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
82.19-9-01 - Fotocópias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 
R SAO CRlSTOVAO

NUMERO
1514

COMPLEMENTO
********

CEP
49.055-620

BAIRRO/DISTRITO
GETULIO VARGAS

m u n ic íp io

ARACAJU
UF
SE

ENDEREÇO ELETRONICO 
0000000000

TELEFONE
(79) 3222-8907

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/03/2021 às 08:44:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 04.497.198/0001-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn,gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:30:12 do dia 11/02/2021 <hora e data de Bras(Iia>.
Válida até 10/08/2021.
Código de controle da certidão: 37E4.586B.BF80.10E2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br


Voltar imprimir

C A tX A
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

In s c r iç ã o : 04.497 .i 98/ooo i-ii
R a z ã o  SocÍal:AGSISTEM AS co m erc io  dê INFORMATICA LTDA 
E n d e r e ç o :  RUA s a o  c r is t o v a o  i s i 4 / g e tu u o  v a r g a s  / a r a c a ju  / s e  / 49015-

220

A Caixa Econômica Federal, no uso da a tribu ição  que lhe con fe re  o A rt. 
7, da Lei 8 .036 , de 11 de m aio de 1990, ce rtifica  que , nesta data , a 
em presa acim a iden tificada  encontra -se  em s ituação re g u la r pe ran te  o 
Fundo de G arantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0  presente  C ertificado  não serv irá  de prova con tra  cobrança de 
qua isquer déb itos re fe ren tes  a contribu ições e /ou  encargos devidos, 
decorren tes das obrigações com o FGTS.

V a lid a d e :2 4 /0 3 /2 0 2 1  a 2 2 /0 4 /2 0 2 1  

C e r t if ic a ç ã o  N ú m e ro : 2021032400550815810701

In fo rm ação  ob tida  em 3 0 /0 3 /2 0 2 1  1 4 :5 9 :3 5

A u tilização deste C ertificado para os fins  p rev is tos  em Lei esta 
condic ionada a verificação de au ten tic idade  no s ite  da Caixa; 
w w w .c a ix a .g o v .b r

http://www.caixa.gov.br


SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE
 ̂ í i  Q

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 132969/2021

Inscrição Estadual; 
Razão Social:
CNPJ:
Natureza Jurídica: 

Atividade Econômica: 

Endereço:

27.110.315-9
AGSISTEM AS COMERCIO DE ÍNFORMATICA LTDA 
04.497.198/0001-11
SOC.  P/COTAS RESP. LTDA-EMPRESA PRIVADA
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
ÍNFORMATICA
RUA RUA SAO CRlSTOVAO 1514
GETÚLIO VARGAS - ARACAJU CEP: 49055620

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham  a ser apuradas.

Certidão emitida via Internet nos term os da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão.

Certidão emitida em 1 8 / 0 3 / 2 0 2 1  1 1 :5 5 :3 4 , v á lid a  a té  1 7 / 0 4 / 2 0 2 1  e deve ser conferida na Internet no 
endereço w w w .s e fa 2.s e .g 0v .b r  pelo agente recebedor.

Aracaju, 18 de Março de 2021

A u t e n t i c a  ção:20210318O PO T8T

Copyrtght ©  2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Adm inistrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (Oxx79) 216-7000

http://www.sefa2.se.g0v.br


Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 

Secretaria Municipal da Fazenda

CERTID Ã O  NEGATIVA DE D É B IT O S

Aracaju, 20 de Fevereiro de 20 21 
N 2 .2 0 2 10 0 3 15 4 6 3

CNPJ; 04.497.198/0001-11

ContribuinterAGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAM O S para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço.
Esta certidão será válida até 21/05/2G21

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço:https://fazenda.aracaju.se.gov.br

Código de Autenticidade: JG.0096.0040.EA.051C
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007

https://fazenda.aracaju.se.gov.br


24/03/2021 Visualização da Certidão

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDÃO NEGATIVA
Dados do Solicitante........................................................... ........ ■—
Razão Socia l; AGSISTEMAS E CONSULTORIA LTDA
Nome Fantasia: (não inform ado) N atureza C ertidão;

D om icílio :

Data da Emissão: 
N® da C ertidão:

Aracaju Tipo
Pessoa/CPF/CNPJ: 

24/03/2021 08:56 Data de Va lidade;
*  0002663861  *  N® da A u ten tic ida de :

Falência, Concordata, Recuperação 
Judicial e Extra-Judicial 

de Juridíca /  04.497.198/0001-11

* 2 3 /0 4 /2 0 2 1  *
*  0 4 4 0 4 1 4 7 1 2  *

Certifico que NAO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2“ Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
AÇAO d e  f a l ê n c ia , CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em 
andamento, contra a firma acima identificada.

■ Observações-

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.qse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.

hups://www.tjse.jus.br/portal/servjcos^udtd8is/certídao-online/solicítacao-de-certid30-negativa 1/1

http://www.qse.jus.br
http://www.tjse.jus.br/portal/servjcos%5eudtd8is/cert%c3%addao-online/solic%c3%adtacao-de-certid30-negativa


ESTAOO DE SBRGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ/SE

ESTADO DÊ SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÂ

ATESTADO/DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Oedaramos, para os fins de prova jun to  aos Órgãos Púbticos, que a empresa 
AGSISTÊMAS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nS 04.497.198/0001- 
11, estabelecida à RUA SÃO CRISTÓVÃO, 1514 -  BAIRRO GETÚLIO VARGAS -  ARACAJU (SE) -  
CEP: 49055-620, tendo como responsável técnico registrado no CRA/SE sob o número de 
inscrição 4324-01, LUCIANA CARINE DOS SANTOS NOVAIS, presta os serviços abaixo 
retacionados na PREFEiTURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ/SE, através do Contrato n9 005/2020 
que possui vigência dc 02/01/2020 a 27/12/2020 com o valor global de R$ 212.500,00 para os 
serviços de LICENÇA DE USO DE SOFTWARE AGPORTAL, com os seguintes módulos:

• MÓDULO GESTOR -  CONTABILIDADE PÚBLICA
• AG DlARlO
• PORTAL DO CONTRIBUINTE
• PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
• PROTOCOLO
• FROTA DE VEÍCULO

- ALMOXARIFADO PATRIMONIO E COMPRAS
• TRIBUTOS
• FOLHA DE PAGAMENTO E RH
• B.I/IMOBILE
-  CONTRATOS 
► LICITAÇÃO
• SERVIDOR -  CONTRACHEQUE, FICHA FINANCEIRA, RECADASTRAMENTO E CADASTRO
• - INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS DIGITALIZADOS
- DIÁRIO

Declaramos ainda que os compromissos assumidos estao sendo cumpridos 
satisfatoriamente, não constando em nossos registros, até a presente data, nada que 
desabone a sua conduta.

Propriá (SE), 10 de novembro de 2020.

C ^ '

AGSISTÊMAS Comércio de informática LTDA

Responsável Técnica
CRA-SÊ 4324-01

Prefeitura Municipal de Proprlá/SÊ

CEP 49.900-000 
«vtY • ’ 1-78 Propriá/SE

íiS -

SiÇíliOlmrü da Comeiah





CLÁUSULA

Módulo Ges 

Protocolo; F 

RH; B.l/imd

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

CONTRATO N” 005 /2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS DE LICEN ÇA DE USO DE 
SO FTW ARE ENTRE O MUNICÍPIO DE 
PROPRIÁ E AG SISTEM AS COM ERCIO DE 
INFORMÁTICA LTDA -  EPP, 
DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO  02/2020.

MUNICÍPIO DE PROPRIÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público com CNPJ n° 13.117.320/0001-78, neste ato 

represemado belo Prefeito Municipal, Sr. lOKANAAN SANTANA, portador do R.G. n° 209642, CPF n” 

034.169.095-34, residente e domiciliado à .Rua Alto do Aracaju, n” 290, Bairro Centro, na cidade de 

PROPRIA/SEI doravante denominado CONTRATANTE, c AG SISTEM AS COMERCIO DE 

INFORMÁT CA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n” 04.497.198/0001-11, situada na Rua São Cristóvão, n” 

1514, Jlairro (jetúlio Vargas, na cidade de Aracaju/SE, neste ato representada pelo Sr. Joélio Rocha, CPF n” 

893.564.545-1!5, de agora em diante denominada CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o presente 

Contrato de Pf-estação de Serviços de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n”. 8.666. de 21 

de juniio de 1993, c suas alterações posteriores, c tendo cm vista o que consta do Processo Administrativo de 

Inexigibilidad  ̂de Licitação, mediante cláusulas e condições seguintes:

PRIMEIRA - DO O aíETO

Constitui objejto deste Contrato os Serviços de Licença de Uso de Software abaixo elencados AGPORTAL, com 

os respectivosl módulos:

o r -  Contabilidade Pública; AG  Diário; Portal do Contribuinte: Portal da Transparência; 

rota de Veículo, Almoxarifado, patrimônio e compras; Tributos; Folha de Pagamento e 

bile; Contratos; Licitação; Servidor - contracheque, ficha financeira, recadastramento e

cadastro: Indexação de Documentos Digitalizados e Diário.

de que traía esta Cláusula Iimita-se aos recursos disponíveis nos módulos de Sistemas licenciados) 

TADA.

§ r - O  objete 

peia CONTRiV

§2® - A valid ide da licença dc uso está limitada à vigência deste Contrato, bem como ao pepfêito cumprimento 

dos termos o*a avençados, notadamente à pontualidade d^agamento do preço indicado, a pontualidade do 

pagamento dí preço indicado na Cláusula quarta. /



P á g in a '^ ^

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.497.198/0001-11 
Certidão n “: 6249862/2021 
Expedição: 18/02/2021, ás 11:04:53
Validade: 16/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 04.497.198/0001-11, não CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ú v i d a a  e  s u g e s t õ e s ;  c n d c í f t s c . . j u s . b r

http://www.tst.jus.br


00006

LICI
AGP
DOC

NÇA DÊ USO MENSAL DE SOFTWARE 
DRTAL MÓDULO AGDOC -  INDEXAÇÃO DE 
UMENTOS DIGITALIZADOS M/P 12 RS 2.500,00 RS 30.000,00

00005
LICÍ
MOI

NÇA DE USO MENSAL DE SOFTWARE 
)ULO AGDIÁRIO M/P 12 RS 600,00 RS 7.200,00

00004

LICI
AGP
PAG

NÇA DE USO MENSAL DE SOFTWARE 
ORTAL MÓDULO AGFOJ.HA -  FOLHA DE 
AMENTO E RH. M/P 12 RS 960,00 RS 11.520,00

00003
LICI
AGP

NÇA DE USO MENSAL DE SOFTWARE 
ORTAL MÓDULO B.l / MOBILE. M/P 12 RS 1.000,00 RS 12.000.00

00002
LICI
AGP

NÇA DE USO MENSAL DE SOFTWARE 
ORTAL MODULO CONTRATOS - CONTRATOS M/P 12 RS 450,00 RS 5.400,00

00001
LICI
AGP

N ÇA  DE USO MENSAL DE SOFTWARE 
ORTAL MODULO LICITAÇÃO M/P 12 RS 600,00 RS 7.200,00

TOTAL RS 212.520,00

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

§1® - Os Sen 

designado par  ̂

pagamento 

importará no c

df s

iços serão cobrados mensalmente através de faturas emitidas pela Contratada com vencimento 

o dia 30 do mês respectivo. Até o dia 10 do mês subsequente, a Contratante poderá promover o 

s faturas sem incidência de encargos contratuais. A inobservância desse prazo, entretanto, 

ômpulo retroativo dos encargos até o dia do vencimento, nos termos descritos no item acima;

§2® - 0  nào 

vencimento s 

notificação oi 

monetária.

pagamento das faturas e das despesas decorrentes da execução deste Contrato até a data de seu 

ijieitará a CONTRATANTE às penalidades estabelecidas nos termos da lei, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, incluindo-se multa de 2%, juros de 1% ao mês e correção

§3° - Na ocorrência de inadimplência, aqui incluído o não pagamento de qualquer valor devido pela 

c o n t r a t a n t e , a CONTRATADA poderá encerrar os Serviços e/ou bloquear o acesso ao(s) Sistema(s), 

retendo todos os recebimentos realizados sob os presentes termos e cobrar valores e custas devidos pela 

CONTRATANTE.

§4® - O valor 

como mera to

§5® - O valor

recebido pela CONTRATADA fora dos prazos e condições previstos neste Contrato, será havido 

erância e não importará em novaçào estipulado no presente instrumento desta Cláusula;

ias faturas será Indicado em moeda corrente, no território nacional;

RATADA poderá, a seu critério, emitir títulos de créditos representativos de valorés, devidamente§6® - A CON

faturados na fbnna deste Contrato, ficando a CONTRATANTES obrigada a aceitá-los;



§7° - O uso 

despesas acess 

cotn as previs&:

ESTADO DE SERGIPE  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

ios Sistemas aqui licenciados está vinculado ao pagamento dos valores acordados, inclusive 

□rias. Portanto, a execução de qualquer sistema, módulo ou software ora licenciado em desacordo 

s do presente instrumento será considerada pirataria de software;

CLAUSULA 3UARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas 
classificação

SecUO: 2 0 32 -  
2061 -  Manii^Ê
3390,40.00.00 
F R ;1001

CLÁUSULA

CONTRATADA:

Limitac&cs

I - À CON 

liccnciado(s), 

readme.lxt ou 

considerada a

i:om o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura, conforme 
OTçamentária detaliiada abaixo:

retaria da Fazenda
nção da Secretaria da Fazenda

-  Scr\nços de Tecnologia da Informação c Comunicação ~ Pessoa Jurídica

QUINTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

RATADA rcscrva-se o direito de modificar as especificações técnicas do(s) Sistcma(s) 

íem alteraçOes na remuneração prevista por este Contrato. As modificações constarão do arquivo 

outro que o valha, que acompanhará a versão que implementará as modificações, sendo essa 

forma de comunicação das modificações:

H: - A CONTILATADA nâo será responsabilizada por eventuais falhas, problemas, interrupções c/ou suspensões 

dos Serviços decorrentes de falhas ou fatos atribuíveis à rede pública e/ou privada de telecomunicações, à 

fornecedora d; energia elétrica, ou a terceiros, sem prejuízo das pessoas já elencadas na cláusula, atribuídas a os 

computadores e equipamentos e prepostos da CONTRATANTE;

III - A CONTRATADA não terá responsabilidade sobre eventuais danos diretos, indiretos, especiais, punitivos, 

incidentais ou conseqüências, ou danos por lucros perdidos, perda de rendimento, perda de uso, perda de dados, 

invasões não lulorizadas à rede interna aos seus arquivos e equipamentos, perda de oportunidades, ou perda por 

qualquer o u I t o  dano comercial, derivados ou relacionados ao uso, confiança, falta de habilidade no uso, 

perfoimance, ou não-performance da informação, dados ou todos os outros Serviços que aparecem relacionados 

de qualquer forma ao(s) Sistema(s), sejam estes danos derivados de Contrato, negligcnci^/impericia ou 

imprudência, mesmo que a CONTRATADA tenha sido avisada da possibilidade de tais danoj

^  / C



o  presente C 
assinatura.

CLAUSULA

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

§3® - A COh TRATADA somente aceitará contestaçõe.s sobre o funcionamento do(s) Sistema(s) por ela 

insialado(s), quando estes nâo estiverem atendendo aos requisitos legais, ou seja, quando, comprovadamente, 

ocorrerem proqlemas na instalaçao c nâo forem detectados por ela naquele momento,

CLÁUSULA jiEGUNDA -  DA VIGÊNCIA

ontrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

Parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na 
ocorrência da 5 hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1® da Lei n°. 8.666/93. 

ERCEIRA - n o  PRECO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA o valor de RS 17.710,00 (deziMscte mil sctecentos 
e dez reais), perfazendo o valor global de ,RS 212.520,00 (duzentos e doze mil quinhentos c vinte reais), pela 
licença de uso de Software indicados na Cláusula Primeira, conforme os valores constantes da tabela abaixo;

ITEM DESCRlCÃO UND OTD. V L UNIT V L  TO TAL

00014
LICP
AGP
PÚB

;n ç a de uso m e n s a l de s o f t w a r e
ORTAL MÓDULO GESTOR - CONTABILIDADE 
LICA. M/P 12 RS J.250,00 R$ 15.000,00

00013
LlCl
AGP
-Nf

INÇA DE USO MENSAL SOFTWARE - 
ORTAL MODULO PORTAL DO CONTRIBUINTE 
SE, ISS BANCOS E CERTIDÀO ON LINE. M/P 12 R$ 3.900,00 RS 46,800.00

00012
UCl
POR

ÍNÇA de USO MENSAL DE SOFTWARE - 
TAL DA TRANSPARÊNCIA. M/P 12 RS 1.000,00 RS 12.000,00

00011
LICt
AGF
PRC

fNÇA DE USO MENSAL DE SOFTWARE 
ORTAL MÓDULO AGPROTOCOLO 
TOCOLO. M/P 12 R$ 950,00 RS 11.400.00

00010
LlCl
AGÍ
VEK

;NÇA de USO MENSAL S0F1'WARE - 
ORTAL MODULO AGFROTA - FROTA DE 
:ULOS. M/P 12 R$ 800.00 RS 9.600.00

00009
LICl
AGÍ
AL^

:NÇA de USO MENSAL DE SOFTWARE 
ORTAL MÓDULO AGLOGÍSTICA 
10XARIFAD0, PATRIMÔNIO E COMPRAS M/P 12 RS 700,00 RS 8.400.00

00008
LIC
AGI

ÍNÇA DE USO MENSAL DE S0F1WARE 
ORTAL MÓDUI..O AGTRIBÜTOS - TRIBUTOS. M/P 12 RS 2.200,00 RS 26.400,00

00007

IJC
AGI
COl
R£C

ENÇA DE USO MENSAL DE SOFTWARE 
ORTAL MODULO PORTAL DO SERVIDOR - 
JTRACHEQUE. FICHA F1NANCÊ R>̂ . 
ADASTRAMENTO E CADASTRO M/P 12 RS 800,00 R$ 9.600,00



Rcsnonsafailid adcs

A CONTRATÁ

A -  Instalar o( 

CONTRATAh

DA responsabiliza-se por:

5)  Sistçma(s) em local e/ou equipamentos pré-definidos e informados por escrito a pela

TE;

n i - Uso doí 

façam. Para 0

ESTADO DE SERGIPE  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

B - A CONTRlATADA obriga-se a promover o treinamento de utilização do Sistema de até 5 (cinco) prepostos 

do CONTRATlANTE, por este designados para tanto, em momento e local a ser acordado entre as partes;

Bl. Agendadc o treinamento, a CONTRATADA o promoverá independentemente de quantos prepostos do 

CONTRATANTE encontrarem-se no local, desde que respeitado o limite máximo constante do caput desta 

cláusula. Casd nenhum preposto compareça ao local designado para a realização do treinamento, este será 

considerado cdmo efetivamente promovido;

B2. A realizaçho de novo(s) treinamento(s) implicará na obrigação do CONTRATANTE de arcar com as custas 

relativas ao pagamento da remuneração respectiva à CONTRATADA;

C - Treinar un) gerente de sistemas com acesso total a todos os recursos do(s) sistema(s), na forma descrita na 

cláusula aníeribr;

D -A  prestaçíio ininterrupta e eficaz do Serviço, objeto deste Contrato, desde que tenham sido atendidas as 

condições necessárias para tal, excluindo-se as limitações dc responsabilidades já descritas, bem como as 

eventuais paralisações necessárias à manutenção do sistema.

CONTRATANTE:

Responsabilidades

A CONTRATjANTE responsabiliza-se pelo(a):

I - Implementação de medidas de segurança que visem proteger seus dados e/ou equipamentos:

II - Funcionamento de seu complexo de harâw‘are e software, bem como pela correta atuação e conduta dc seus 

funcionários, incluindo-se a manutenção dc equipamentos e de redes livres de vírus, cavalos-de-tróia c 

programas seipelhantes;

Sistema(s) de maneira indevida ou fraudulenta, mesmo auxiliando ou pennilindo que outros 0 

> fins do presente, abuso, uso indevido oû CSo fraudulento incluem, mas npo se limitam a:I /j



« Obtenção c 

dc evitar o p a í á

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

u tentativa de obtençào dos Serviços através de quaisquer meios ou equipamentos com a intenção 

mento do preço deste Contrato;

• Acesso à 

equipamento,

alteração ou destruir quaisquer informações de outro cliente através de qualquer meio ou 

'ju a tentativa de fazê-lo:

♦ Alterar, aj 

ou mediante 

responsabilid^d 

rcsponsabilida 

direito autoral

i star ou reparar o(s) software(s) componente(s) do Sistema objeto do presente instrumento, por si 

tírceiros. Alterações, ajustes ou reparos não autorizados isentarão a LICENCIANTE de qualquer 

e ou obrigação contratual ou extracontratuai referente ao Sistema, sem prejuízo da 

de do LICENCIADO, perante a LICENCIANTE, por perdas e danos, lucros cessantes e violação a

• Efetuar en 

obras derivadt

• Todas e q 

suporte na seé

CLÁUSULA

Durante o per 

manutenção c 

décima e seus

;enharia reversa, descompilação, desmontagem, modificação, tradução e/ou criar ou desenvolver 

,s do(s) software(s) coniponente(s) do Sistema objeto do presente instrumento.

lãisquer despesas necessárias para eventuais adaptações e/ou manutenção do(s) Sistema(s), ou 

i da CONTRATANTE, serão de sua inteira responsabilidade.

SEXTA - ASSISTÊNCIA TÉCNICA

odo de vigência do presente, a LI CEN Cl AN l'E encontra-se obrigada a prestar assessoria técnica e 

orretiva do Sistema, nos termos explicitados neste contraio, notadamente nas cláusulas nona c 

parágrafos respectivos.

§.1® - A assesí òria técnica consiste na divulgação de informações de atualização das versões do Sistema objeto 

do presente, t os tennos da cláusula sétima, assim como na análise e eliminação de eventuais falhas que se 

manifestem no funcionamento do Sistema, mediante atendimento técnico por telefone, desde que respeitado o 

prazo constantó da cláusula oitava.

ttenção corretiva consiste em corrigir falhas e/ou executar eventuais alterações que se façam 

ra 0 bom funcionamento do Sistema, desde que respeitado o prazo constante da cláusula oitava.

§2° - A man 

necessárias pa

1 - A título dt manutenção corretiva, a LICENCIAN1'E responsabiliza-se tão-somente pela corrjj^o de falhas 

e/ou vícios at 

instalação do

ncnics a alterações da legislação em vigor e/ou decorrentes de problemas ocorridos quando da 

Sistema. O
c ' VJ)



CLAUSULA

As Pailes con 

divulgadas a q

* A revelà' 

Estado e/ou 

hipóteses, o rr 

devendo a Pah

§1® - Cada ?

s ns.S O  ^  
U

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

n - Os serviçoè de manutenção corretiva serào efetuados pela LICENCIANTE, dentro dos horários comerciais, a 

saber, das OShOOminli (oito horas) às 12hOÜminh (doze horas), no período matutino, e das I4h00minh (quatorze 

horas) às 18hO )minh (dezoito horas), no período vespertino, apenas nos dias úteis.

III - Os ser\'Í ;os de manutenção corretiva podem ser prestados na sede da LICENCIANTE ou na sede do 

LICENCIADO, restando tal escolha a critério exclusivo dos técnicos responsáveis pela manutenção.

5ETIMÀ - CONFIDENCIALIDADE

:ordam que as informações processadas pelo sistema são estritamente confidenciais e não serão 

uaisquer indivíduos, sociedades ou instituições, exceto se:

ção seja exigida por autoridade governamental, principalmente pelos Tribunais de Contas (União, 

unicípio) competente, sob pena de ser caracterizada desobediência ou outra ilegalidade. Nestas 

aierial a ser revelado deverá ser objeto de toda a proteção governamental ou judicial aplicável, 

e que estiver obrigada a revelar tais informações, notificar a outra Parte com antecedência;

A revelação seja expressamente autorizada pela outra Parte.

irte se compromete a não utilizar, exceto mediante prévia e expressa anuência por escrito do

respectivo titular, qualquer nome, marca, logotipo ou símbolo de propriedade da outra parte e/ou dos

fornecedores c 

relação contra 

por escrito, pe;

§2® - A CONTRATADA é titular de todos os direito patrimoniais e extrapatrimoniais refeientes ao Sistema, 

notadamente aqueles inerentes à propriedade intelectual;

§3® - A CON 

expressamcntf 

oneroso ou gratuito

JTRATANTE utilize e faça gozo do Sistema nos limites estabelecidos no presente instrumento, 

vedada qualquer tipo de distribuição do produto, seja a que título for, temporário ou definitivo,

§4° - O CO 

insígnias, sim 

corre latos a 

de propriedad

esta, nem fazer qualquer declaração ou referência que indique a existência de qualquer vínculo ou 

uai ou negociai com as mesmas, sem que tal referência ou declaração seja previamente acordada, 

a outra parte e/ou fornecedores desta, conforme o caso;

'ITRATANTE reconhece expressamente que os sistemas, assim como os logotipos, marcas, 

3olos, sinais distintivos, manual (is), documentação técnica associada e quaisquer ouíros materiais 

NTRATADA, constituem, conforme o caso, direitos autorais, segredos comerçims, e/ou direitosC O

í da CONTRATADA ou seus licenciadores, sendo tais direitos prot^^os legislação nacional



e intemaciona 

números 9.60Ç

CLÁUSULA

J L -

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

aplicável à propriedade intelectual e aos direitos autorais, especialmente pelo que contém as Leis 

e 9.610, de 19.22.98.

OITAVA - DA RESCISÃO

Qualquer das Fartes poderá rescindir o presente Contrato, antecipadamente ao término da vigência indicada na 

Cláusula Terc iira, desde que seja comunicado, por escrito, à outra, com uma antecedência de pelo menos 30 

(trinta) dias, s :m nenhum ônus para as Partes. Sendo essa decisão tomada pela CONTRATANTE, esta deverá 

quitar, com multa, juros e correção monetária, previstos nesse ConUaio, todos os valores devidos à 

CONTRATADA, em função dos Serviços prestados até a rescisão. Entretanto, caso seja da iniciativa da 

CON'rRATAlI)A, essa deverá sanear as solicitações da CONTRATANTE, na forma desse Contrato, pendentes 

de atendimentò, além de receber os valores pendentes de pagamento da CONTRATANTE;

§ r  - A critér 

qualquer avise

CLAUSULA

I - advertência

II - multa de 
Contrato, em

III - multa de 
mesmo;

V - declaraçãc

CLAUSULA

Este instrumí 

8.666/93, desq

*.D0

io da pane prejudicada enseja também motivo de rescisão, de pleno direito, independente de 

ou notificação, o descumprimento de qualquer Cláusula deste Contrato;

§2" - Em qualíjuer das hipóteses de rescisão, à CONTRATADA caberá a desativação do (s) Sistcnia(s).

NO NA-D AS PENALID AD ESE MULTAS

Pelo atraso inj Listificado na execução do Contrato, pela inexecução lota! ou parcial do objeto pactuado, conforme 
o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei 
n®. 8.666/93, garantida a prévia defesa:

,5®/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10®/o (dez por cento) sobre o valor do 
decorrência de atraso injustificado no início dos serviços;

I0®/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do

ÍV - suspensíio temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
Contratante, p l̂o prazo de até 2 (dois) anos;

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕ ES

nto poderá ser alterado na ocorrência de^uaisquer fatos estipulados 

e que devidamente comprovados.r artigo 65 da Lei n®



§ r  - 0  Conm 

fizerem neces; 

atualizado do èontrato

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

tado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que sc 

ários, até o limite legal previsto no art. 65, §T  da Lei n®. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial

§2® - Nenhum 

rcsuhantcs dc

CLÁUSULA

Na fonna do 

especifica, ap 

em atendimeijt 

TCE/SE.

§ r  - À fiscali 

normas espec 

§2® - A ação

CLAUSULA

§1® - Todos 

como tendo í 

(confirmado p

§4“ - As Pa: 

emprcgatício

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões 

acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2®, 11 da lei n®. 8.666/93.

DÉCIMA PR IM EIR A -D O  ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

que dispõe o artigo 67 da Lei n®. 8.666/93, fica designado o servidor nomeado em portaria 

^nsa a este instrumento contratual, para acompanhar a fiscalizar a execução do presente contrato, 

o a Resolução n“ 296 de 11 de agosto de 2016. do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -

zaçâo compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato com as 

ificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada, 

fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.da

DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O presente Contrato, aliado a todos e quaisquer outros contratos, documentos, arras ou instrumentos 

subsidiariamente celebrados, constituem o acordo integrai entre as Partes;

os avisos e demais comunicações aqui exigidos ou permitidos serão por escrito c serão havidos 

ido devidamente transmitidos quando entregues em mãos ou quando despachados por telefax 

or escrito por correspondência simultaneamente encaminhada pelo correio) á CONTRATADA;

§2® - As Cláu lulas deste Contrato que tenham por natureza caráter perene, especialmente as relativas a direito de 

propriedade intelectual e confidencialidade, sobreviverão ao término ou rescisão deste Contrato;

§3® - A omi isão ou tolerância das Partes, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições deste 

Contrato, nãq constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a 

qualquer teméo;

tcs expressamente declaram que nâo se estabelece, em razão do presente . dontrato. vínculo

c/ou previdcnciário de qualquer natureza entre a CONTRATADA e a COJ)n RATANTE, de um



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ

lado, é seus êrnprcgados ou técnicos indicados para e/ou acompanhamento dos Serviços de que trata este 

instrumento, dç outro lado, conforme o caso;

- Os caso  ̂

devendo ser el

As partes cont 

dirimir as que 

qualquer outro 

E, por estarem 

testemunhas, a

PROPRIÁ (SE

lOKAr
PREFE

omissos serão resolvidos de comum acordo, mediante reunião das Partes para tal finalidade, 

borado termo aditivo a este Contrato e assinado pelas Partes contratantes.

CLAUSULA ] lEClM A TERCEIRA -  DO FORO

'atantes elegem o foro da Cidade de Propriá, Estado de Sergipe, como único competente para 

tões que porventura surgirem na execução do presente Conüaio, com renúncia expressa por

assim, Justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) 

fim de que produza seus efeitos legais

, 02 de Janeiro de 2020.

SANTANA * 
TO MUNICIPAL

CONTRATANTE

5
AGSTSTEMAS COM. DE INFORMATICA LTDA -  EPP

CONTRATADA

TESTEM U N IA S:

CPF;
e ç y .

' 9  d
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CRA-SE

Cõnselhü Federal de Adm lnístrã^õ 
Conselho Re^onel de Administração de Sergipe

o  Sstema CFAAIRAs tem como missão promover a Cióncla da Administração 
vatoritando «  competências proftssfonats, a sustcntabilldade 

dás organizações e o desenvoMmentodo pais.

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL N°: 000042/2021 
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2021

Declaramos para os devidos fins que o administrador LUCIANA CARINE DOS 
SANTOS NOVAIS - CPF: 661.495.505-59, é registrado neste CRA-SE sob o número 4324- 
01 desde 10/09/2020. Informamos, ainda, que este(a) profissional encontra-se em dia com 
suas obrigações, estando apto ao exercício profissional.

Código de Controle do Comprovante; ab8ffbfd-3fd7-
46af-bfae-bf6b70bfbc41
Emitida em: 12/01/2021
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página do CRA-SE na 
Internet, no endereço https://sistemacrase.com.br/.

Presidente 
CRA-SE n“2166-01

Rua Senador Rollcmbcg, 513. São Jose - Aracaju/SE Ürasil, CEP: 49015-120 
Tclcfonc/Fa.\ CRA-SE: (79) 3214-2229 

Endereço Eletrônico: aLcndÍmcn(o@crase.onj.br- Home-page: hítp://w\\'iv.crasc.org.br/

Documento assiftBdoetelrontearTmntopof Rontsc Vtelra Cavalcanti Ferrar, em 12/01/2021. fts 12:39:02, cxMiformo horário ofictal da Brasília.

https://sistemacrase.com.br/


CRA-SE

Conselho Federal de Administração 
Conselho Regional de Administração de Sergipe

o  Sistema CFA/CRAs tem como mitsSo pron»ver a Q ^ t a  da Admtntstrafão 
vaiorfzando a$ competéndas profissionais, a $ustentat4iMado 

das organizações e o desenvol wnento do país:.

Folha 1/1

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL N°: 000042/2021 
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2021

Declaramos para os devidos fins que o administrador LUCIANA CARINE DOS 
SANTOS NOVAIS - CPF: 661.495.505-59, é registrado neste CRA-SE sob o número 4324- 
01 desde 10/09/2020. Informamos, ainda, que este(a) profissional encontra-se em dia com 
suas obrigações, estando apto ao exercício profissional.

Código de Controle do Comprovante: ab8ffbfd-3fd7-
46af-bfae-bf6b70bfbc41
Emitida em: 12/01/2021
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página do CRA-SE na 
Internet, no endereço https://sistemacrase.com.br/.

Presidente 
CRA-SE n<»2166-01

Rua Senador Roliembeg, 513. São José - Aracaju/SE Brasil, CEP: 49015-120 
Telefonc/('ax CRA-SE: (79) 3214-2229 

Endereço Eletrônico: atgndimento@cra.se.orti.br - Home-page: http://www.crasc.org.br/

s is ^ S ;
njTHiyWTA i

Documonto assinado eíotronlcamonte por Ronise V lolro Cavalcanti Ferraz, em 12/01/2021, âs 12:39:02, conforme horário ofidal de Qrasflía.

https://sistemacrase.com.br/
mailto:atgndimento@cra.se.orti.br
http://www.crasc.org.br/
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO OA INDÚSTRIA. COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
DIRETORIA DE PATENTES. PROGRAMAS DE COMPUTADOR E TOPOGRAFIA OE CIRCUrTOS INTEGRADOS

CERTIFICADO DE REGISTRO 
DE PROGRAMA DE COMPUTADOR

Processo:13931-5
o INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL expecíe o presente Certificado 

de Registro de Programa de Computador, válido por 50 anos a çstüt de 1® de janeiro subsequente â data 
de aiaçâo indicada, em conformidade com o parágrafo 2®, artigo 2® da Lei N®9.609, de19 de Fevereifo 
de 1998. e arts. 1® e 2® do Decreto 2,556 de 20 de AbnT de 1998.

Ttíulo: AGPORTAL DE SOFRWARE OE GESTÃO PÚBUCA

Criação: 30 de aso*to de 2012

Tjtulartes): AGSISTEMAS COMERCIO OH IMFORfÃATICA LTOA - EPP (04.<g7.1S8«»M 1)
Autor(esV. jOEUO ROCHA (833564545-15)
Unguagem: FRAI4EW0RK, JAVA. JSF, SQL

ApCcação; AO04. AtM)7, ADÓ8. ADÓ9, AO-11. AÍ/-02. COOt. ED-06, FtUfí. PR-03. SIW1. TP-Ol. ÜSQ2

Tipo Prog.: AP-Ol

documentação TÉCNICA EM DEPÓSITO SOB SIGILO ATÉ 044Í3Z2013.
*

OsDMtosPxrímonisísftíalSmiÊoprcgremdacompütxkral̂ doprsseíàewgisOükjtam ^
cedãtfos d l»  CHadbnes psra o  na dsía de 29 d í de 2D J2 oofffarsw (dbeunMnraçao

A e xá s jsM á a íie à d co ta cfá íS ía ^à e S ía p n g ra isa à e o cn iç írtíá a rT ^ttía a ite ^T g é iyá ã a isÊ vzè e jS íà î é à a á e à sly^ã sa to
esm ifdsptí03 ít2S ,iitaLe ffíV .€66,ds21deJun}iO dsJ933,pa f3 insdehe iî pbS àaícdeÍ£saçA íparscon^esepdopeM Í& púà la .

Expedido em 27 de agosto de 2013

Assinado ifigaaimeiite por.

'  rju lid  Cesar Caratefo Branco R e is Moreira ¥
O^elor de Patentes. Píosnmat de Computador e Topografia de Carcuítoa Inteyadosi. ' ' ' . —■ *

• * ' L }

Digitalizado com CamScanner
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ifanitóaíie ̂ ínínasísíau
FACVIDADE

UNiNASSAU
DIPLOMA DE GRADUAÇÃO 

TECNOLOGIA EM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

A Diretora Acadêmica da FACULDADE UNINASSAU ARACAJU, no uso de suas atribuições e tendo em vista a 
conclusão do Curso Superior de Tecnologia em ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS, em 30 de junho de 
201Ô e colação de grau em 24 de julho de 2018, confere o título de TECNÓLOGO EM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO 
OE SISTEMAS, a ANDRÉ LUCAS SOBRAL OUVEIRA, RG 34608672/SE, natural de SERGIPE nascido(a) em 
07/02/1998, nacionalidade Brasileira, e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e 

prerrogativas legais.

Aracaju. 27 de setembro de 2018

RAQU DA~SILVA PESSOA 

feeCRETARIA GERAL
Ism/Jb Ó h /d i in

SIMONE BÉRGAMO SUVA feARRÊTO 

OtRETORA ACADÊMICA

DIPLOMADO



FACULDADE UNÍHASSAU ARACAJU 

CURSO: SÜPERiOR OE TECNOLOGIA EM ANAKSÊ E DES. DE StSTEíXAS

SÜPSÍ ̂  Oe ÍECNOLOGIA EM ANÂUSÊ E DES. OÉ SJSTEVAS

!

RECONHEODOPELAFCWTARIAM* (:ttó.DE250EOim/BROOE2âÍ7.DOU^!CWÜÍ7 v

'N

/

Uhlwnitdado dsAm «ânla
Ospttfin^nia da é t Otplaniaa

V
OpíORie «sf*»Jo « *  i f  94503

Ü W D K ftftw 43 /  ' V
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SeCém. 28(002018
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ft£FÚBUCÃ fe d e ra tiv a  DO BRASIL 
UNIVERSIDADE TIRADEN1E S

\

0  Reitor dá Universidade Tiradentes.liQ usp de suas atiibgições e tendo em yista a conclusão do curso de^
\  * \

t o í l R Í T S y ' - '  I W l i V Í I  M W  W IM IT W I W 1 II 0 0 *  ^

iduaçâo em Sistemas de Informação', ho dia 5 dêagosto de-2020, erolaçâò de grau, em 11 de agosto de
K l:; ;
J 2  /  

. u.

2020, confere o grau de

.. \

(

^  .filho de Çjodoaldo Almeida da Silveira e Rivaneides de Jesús Santos Silveira, nacionalidade brasileira, “ 
jhatural deltabalana-SE, nasddoa 1Ó de setembro de 1995, RG 3.597.269-6’SSP/SE, CPF 075.533.765  ̂ ,> 
40, e outorga-lhe o presente diploma a fim de que pos^ ^za r de todos os direitos e prerrogativas legais.

/
i

- j
Aracaju/SE, 5 de setembro de 2020

Angoia Sanches Pare* Leaí /
Bmento de Assuntos AcadÔmlcoa a fThanceiros' Gareme do Departamento de Assuntos

\ V
 ̂ f  Çafque Santos Sil^ira/
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11JHS/2018

QUALIDADE

F M U

img20t80524J0220143.Íp0

C«rttro UnfvartKárlo d u  faotdd*dw i M d tn ^ n a m  
Dkmo Meo) dl 23 ce Março 4» 1990 - PBUcadô m D.ÚLD. «24 dB Mmço (ti 1901 • f . 37 
fliCfidiFKieninto - fW A  «ec H» etõ*e2 dl Jtinho <fi 2007. D.au. Oe 2S dl Jef» d§ 2Í»7

CERTIFICADO

Certifico que Caroiina Torres Uma, portadore do 
RG.49.2Ô8.689~9, concluiu em 28 de junho de 2018, o curso superior de 
Tecnologia em Análise e DesanvoMmento de Sistemas, no Cenfro 
Universitário des Faculdades Metropolitanas Unidas, tendo colado grau 
em 19 de julho de 2013, fazendo jus ao título de Tecnóloga em AnáÜse e 
Desenvolvimento de Sistemas.

SÔo Paulo, 19 dm Juiho d& 2013

Prof. CelsoJífamittéh âa Camargo 
SècratárioCeral

Rua Tàguá. 160 - Campus Ubardada - CEP OtSOe-010 - Sâo Paulo - SP - Tel.: 4-65 (l t) 3346-6200 www.fmu.br

htlpsJ/fnai!.google.com/maH/u/í)̂ 8«arch/SlLV10/163925bd20G7a637?proÍector=1&mas9agePart(cl=0.1 1/1

http://www.fmu.br


[ B n n n H i g n CERTIFICADO
Certificamos que

Carolina Torres Lima Farias
Concluiu com sucesso o treinamento

BPMN Modelagem de Processos de Negócios 
16 horas

no período de

14/12/2020 à 12/12/2020
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C m t í f í G a d &  d @

A Ka Solution certifica que 

CAROLiNA TORRES LIMA FARIAS

concluiu 0 treinamento de

L .tu j^ i} lT L ) 'í ir  
W W W . I C A S a U U T I Q N . C a M

Período de 06/01 a 09/01/2020

Totalizando 16 horas

1001 - SCRUM MASTER - GESTÃO ÁGIL DE PROJETOS

09/01/2020

Oals

-■ r?TTr " ' '7  ^  V - '

http://WWW.ICASaUUTIQN.CaM


r

educacional

CCPtiíICQIT10S (|U0  ■'Iharu- ĵL- JtvouJp r'Jbo fn>\.-rr-0.

participou do "Projeto Capacita", na oficina de 
"Banco de Dados", realizado por essa Instituição no 
mês de julho de 2015, com carga horária total de 
30 horas.

F A C V I D A D E

MAURÍCIO 
DE NASSAU

FAZENDO PARTE DA SUA HISTÓRIA

Luciana S. Marques 
Assistente Pedagógico

Giomara L. Basso 
Diretora Unidade Aracáu



14/12/2020 Certificado

. < í
í. í  í- f s \  I t-t : I

Carolina Torres Lima Farias
reaiizou o curso

Curso de Scrum: Conhecendo o Product Owner
Início em 11 de agosto de 2019 e término em 14 de janeiro de 2020 

carga horária de 23 horas

DEVMEDIA Kaiine A. Dolabeüa 
Coordenadora

\

Rio de Janeiro -14 de dezembro de 2020 
Confirmação de autenticidade: 

www.devmedia.com .brfcert/?íd=654S 1
ht^'7/www.devmedla.cofli .br/cüíEos/certificado/?íd= 6̂5451

Devmedia Editora Comurvicaç&o e Destgn 
CNPJ; 08.401.613/0001-42 

www.devmedta.com.br
1/2

http://www.devmedia.com
http://www.devmedla.cofli
http://www.devmedta.com.br


Certifico que

Carolina Torres Lima Farias

participou do evento
Workshop da Lei Gera! de Proteção de Dados - LGPD

Com o palestrante Nei Silverio dó Gartner

Realizado no auditorio do SENAI no dia 24/05/2019
com carga horaria de 2h.

CARLA ALMEIDA 
L RESIDENTE DO CIO-SE



’W

CERTIFICADO
O Geritro de Educação Profissional Senac EaD certifica que

CAROLINA TORRES LIMA
GPP n® 350.847.628-66, concluiu com aproveitamento o Curso de

ESCRITA FISCAL
Gom carga horária total de 30 horas, no período de 03/08/2018 a 21/08/2018.

\

i

SÃp JÓSÉ-SG, 22 de agosto de 2018.

ANDERSON RÉDINHA (VtALGUEIRO
Díretór(a) de Unidade 

Centro de Educação Profissional EaO de São José 
Portãrfa/Resotuçâo N® 054/2009

A veraddade deste certKicado pode ser verificada em https J/atuno.sc.sefíac.bf/vathíatof/, 
digitando o código ao tado SC5b7ce24f748bc
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■'/rJFaráltlaí c iiàlirítiotle Bássáu FACVIOADE MAURÍClO íDÍ

NASSAU
t

ÒIPLOMA DE GRADUAÇÃO
i ^

BACHARELADO EM SISTEMAS DE INFORMAÇÁ^Ò
' '  7  .  ■

^ . 7 1 ’ 7  ■,
■, r i  ‘  ^ ’  ' ■ ’ ■

, A Oírétora Acadômioíi da FACULDADE MÁURiCIO OÈ NASSAU-ARACAJU, no uso de suas atribuiçCés e tendo ^
l  . /  í vista a concíusâo do Curso de Graduação em SISTEMAS DE INFORMAÇAÒ, em 29 de dezembro de 20íVe U

' /

/ ̂  colá^o de/grau em 06 de fevereiro de 2018, cohfere o título de BACHAREL ^iSTEMAS DE INF;ÔRMAçAO. a 
EUSSON LEITE CARDOSO, RG 84833617/SE, natural d,e, SERGIPE na$cido{á) em 02/02/1994, nacionalidade ^

T » w «  _ ■ *

^ outorga-lh0 o presente Dipíofna, a fim de que possa gozar de todos oç direitos e prerrogativas legçiis. ,

■/

i  f

\r«r«a v  ' j .

M i /

RAQUet

/■

7

' , '  Aracaju, 20dé fevereiro de 2018

- 1ri -

i.

y '  /  ‘

i / l  '

*' I -  / /
 ̂ SIMÒNE 8 ÉR0 AM0  SlLVA SARRÊTC ,

 ̂ ^  DIRETpRAACAOÊMlC^

- , í V ' - ‘ '
DIPLOMADO

I.
/  - •?

à * {
..i í .

I / [  /



FACULDADE MAURfCtO DÊ NASSAÚARACAJU 

CURSO: StSTEMAS DE MFÕRMAÇAO . 

HAB)UT.5CAO:8ÀCHARaAOO EM SOTEMAS DE INFORUAÇÃO

RECONHECIDO P^A PORTARIA N • 676. DÊ 8 06 AJNHO OÇ 2017. OOÜ 
12«6ttD17,  ̂ ' ‘
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ft£PÚfiUCA F£D£RATIVA DO BftASIL 
UNIVERSIDADE TIRADENTES J u j t  U .% .

o  REITOR da UNIVERSIDADE TIRADENTES no uso de suas atribuí^es e, tendo em vista a conclusão do 
Curso Superior de Tecnologia em Rede de Computadores no dia 2 de julho de 2016 e colação de grau em 21

de julho de 2016, confere ó grau de

’ a

^ € ty i€ t /n € /  & 't€ d y o 4 '€ le y tT y n € Í t€ l€ £ € /
i

filha de Miguel Pereira de Andrade e Regina Lúcia Freitas de Andrade, brasileira, natural de Salvador-BA, 
nascida a 16 de junho de 1993, RG-12.839.310-6Q SSP-BA, a fim de que possa gozar dos direitos e das

prerrogativas concedidas pelas Leis da República.

'SK

. L '

V
1 t

V

- Aracaju, 21 de julho de 2016.

Ang ^ela Sanches Peres Leal hôà de Mendonça
Gerente do Departamento de Assuntos Acadêmicos

*
}  i X r U ____ L Ã c c A t p g L i .........

Diplomado

Prof. Jouberto Uchõa de Mendonça 
Reftor

® Plerete |
AUTEHT tC'AC»0 , (  t 

CoTfwe COD 0 o rig in a l apner^ítitío dqu fê. (j 
Solo TJ3E; 20183íi2?a2587? ' ' '*

h t ' l p V j ^ . t i E 9 . i í S . b r / ) ( y W T H ;  ^U E 9 .J i íS . t r / ) í / ^

TÜóB?f t r à c á ju ,  u l/D l/L O ÍS  y x o í  ̂ t
T K w U r  if»  í í i lç ia  karhn7;t -  F * iT > V P n te  / M o n i a d o
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U n tv é r^ f t fm lf t  T ira d e n te a

CuTSO Süperkx de Tecr^ogía em 
Redê da Computecforea-Tecêotôgtcó

/

Recúriheddo peta Poderia MEÔ/SERES rt̂  249 de 30/66/2016, OOU 
 ̂  ̂ . n“ 126 de 01/07/2016.

i V  ; '■ • > •

- Unfv^I^Bde^tiredantes - IJNIT 
Recrodenciadfr píola Pof^Há l̂ ínlsterlat t̂.tSO/SOlZ

/ ]  ' : ■

Diploma registraí^sobn® 1930011^
Livro; 00474“ 'fls' Í98354 ora 2f/07/20l6 
Processo n® 1967S1/2016
noa Temit̂ ^do /á í 48* § I®, da Lé^n®9.394, de 20/Í2/96.

}: V  ' ‘ ’
ATacãlu-SE/ ^ X /  f

Diana Santos Carneiro
T

./
V

V Ã Ó g e la ^ ié n c h e s .P e re s la e a i - 

. Gerente ao Ddpartamento de'/Vsfeuntos Acadêmicos
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I CQfnOíS "'Ç-ÔrVL . QVjU? ofô

participou do “Projeto Capacita", na oficina de 
"Java Avançado", realizado por essa Instituição no 
mês de julho de 2015, com carga horária total de 
30 horas.

« d M m  F A C V l n A P E

MAURÍCIO 
DE NASSAU

FAZENDO PARTE OA SUA HISTÓRIA

Luciana S. Marques 
Assistente Pedagógico

Giomara L  Basso 
Diretora Unidade Aracáju



f r

f -  ■ >- i !

Certificamos que J. J o y U J . r a  r 9 ô -  f í r jy n y y p

participou do "Projeto éapacita", na oficina de 
"Java Bdsico", realizado por essa Instituição no 
mês de julho de 2015, com carga horária total de 
15 horas.

f t i M fc it l F A  C V L D A  D E

M AURÍCIO 
DE NASSAU

)

FAZENDO PARTE OA SÜA HISTÓRIA

Luciana S. Marques 
Assistente Pedagógico

Giomara L. Basso 
Diretora Unidade Araç»
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Fundação Bradesco ^^Escol@  Virtual

C E R T I F I C A D O

Certificamos que IRANI DE JESUS DO CARMO concluiu, com êxito, nesta data, o curso de
LÓGICA DE PROGRAMAÇÃO (37 HORAS), ofereddo pela Escola Virtual da Fundação 
Bradesco.

Osasco, 26 de Julho de 2014.

Alfyson Luíz cte Cayres üno 
Oerente - Escota Virtual

Cdtfcgo de AtítertKldade: 90606eDl-649lMa>S-8F25-a22a)£A£I46
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BECLARAÇÃO DE MATRÍCULA

D e c la r a m o s  p a r a  o s  d e v id o s  f m s  q u e  o ( a )  a l i m o ( a )  J Ú L Í O  C É S A R  C B A  V E S D E  S À í T r A 3 X A ,  

m a t r í c u la  2 0 2 0 . 0 4 , 1 2 6 S 3 - ! ^  e n c o n t r a - s e  r e g u la r m e n t e  m a t r i c u la d o  n o  C a m p u s  E A D  A R A C A J U  - 
S A L G A D O  F I L H O  - S E ,  c o m  c a r g a  h o r á r i a  e q u iv a le n t e  a o  2 * *  P e r í o d o  d o  C U R S O  S U P E R I O R  D E  

T E C N O W G U  E M  S I S T E M A S  P A R Á  I N T E R F I E T  D A  G R A D U A Ç Ã O  T E C N O L Ó G I C A  d e s t a  

U n iv e r s id a d e ^

A r a c a ju ,  2 4  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 2 0 .

S E C R E T A R I A  S E T O R I A L  D E  A L U N O S

UNIVBRSmADEmTÀaORESÀ
RVA TEVCErUA DB FREITAS, JO,Saig(uh FUhó

CEP: 49. G20-S30 - Afaeaju - SE  - Bratíl
r e t :  m 24SS im FAX:

h íq r/A v w » .â S fa tÍo ,b r/e m a Íti a fe n d im e jtío ,tíí4@ estaeio.br
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r "  I ' (0 REITOR da UNIVERSIDADE TIRADENTES no uso de suas atribuições e, tendo em vista a conclusão do 
r Curso de5 Graduação em Ciência da Computação no dia 1 de julho de K l 7 e colaçâp-de grau em ,2 l de julho 

'■ ' / ' / /  . de 2017, confere 0 graú'de " ’ s,
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' filho de Murilo Vieira Rocba e Sílvânia Maria Moura Rocha, brasileiro, natural de Aràcaju-SE, nascído a 9 de
f  março de 1993, RG,'3.231 .é58-5 SSP-SEf á'fim de que possa gozar dos ̂ ireitos e das prerrogativas concedidas
s r  ' pelas Leis da República. ■ í I

,-Aracaju, 21 de julho de'2017.
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Angela Sanches Peres Leat ^ 

'csèrente dõ Departamento de Assuntos Acadêmicos
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Unfversiilade Tiradantes
•Curso de Gradueçfio em, ,Cíônciá da Computeçôo^^mlado
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rtenovIçSo de Reooflhecfmérdo |»Ia Portaria íííEC/SÊRÉS 
. de 24/12/2015, DÕU rY> 249 de 30/12/2016
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^eri 21/0Í/2Ó17
Diploma registrado sob n® 2^5018 \
Livro: 00527 fls: 253621 
Processo n* 268768/2017
nos Tennos do Art. 4'8. § r,d4úiri^9.-394, de20/12/96.
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Universidade Uradentes - UNíT 
ftecredénclada peía Portaria M lní^rtal 1.12S/2Õ12
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Diana Santos Carneiro

’ Angela^ches Peres Leã!
Gerente do Depait^ento de Assuntos Acadêmicos
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EMITIDO EM 23/0S/2C18 06:26

D E C L A R A Ç Ã O

Declaramos, para os fins a que s© fizerem necessários, que KATARINE 
UAYNE DE SOÜZA VIANA é aluno(a) vincuiado(a) a esta universidade, sob o número 
201500054179, qo curso de SISTEMAS OE INFORMAÇÃO - Sâo Cristóvão • 
Presencial * NotUrno * Bacharelado.

Para verificar a autenticidade deste documento acesse 
https://www.si^aa.ulfa.br/eigaa/documentos/ informando a matricula, a data de 

emfesâo e o código de verificação 9c397b1851

1

https://www.si%5eaa.ulfa.br/eigaa/documentos/


Certificamos que %sttarine Layne de Souza ^iana 
participou do Seminário com o tema:'% Liberdade 
Econômica e oJlCvarâ íMunicipaC", no dia 13 de 

fevereiro de 2020, em Jiracaju/Se, com carga horária 
de 7 horas.

Roberto Adolfo Tauil
Instrutor /  Palestrante
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Módulo I -  A Déclaração de Direitos da Pessoa

A -  0 Direito de desenvolver atividade econômica;
- As atividades de baixo risco em propriedade própria ou de terceiros consensuais; 

B -  O Direito de exercer atividade em qualquer horário e dia da semana;
-As limitações de horário e dia da semana;
- O tratamento isonômico;
- O preço dos produtos e serviços;
- A presunção da boa-fé;

. - O desenvolvimento de produtos e serviços;
- Prázo de liberação da atividade;
- Modalidades de arquivamento de documentos.

Módulo 11 -  A Graduação de Risco das.atividades econômicas
- O Estabelecimento;
-A Graduação de Risco de acordo com a Resolução n. 51 do CGSIM;
- Baixo Risco “A”;
- Baixo Risco “B” ou Médio Risco;
- Alto Risco.
- A necessidade de iei municipal;  ̂V

• Um modelo de lei municipal;
- A notificação ao Ministério da Economia através do CGSIM.

Módulo ill -  A Tributação e a Fiscalização 
• O que altera na tributação;
- O exercicio da fiscalização de poder de policia.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Centro de Educação Profissional MDY Software

Eslabefeclmento de Ensino
Lei d.394/96, Decreto n® 2208/97, Resoluções n®* JÍ4/99 

Fudamentaçâo Legai do Curso

MDY Software, a Escola do Novo Milênio 
Entidade Mantenedora

O  Diretor do Centro dé Educação Profissional MD^ Software
tendo em vista a conclusão do Treinamento Profissional nos cursos deWiMíows
MICROSOFT WORóxip^ICROSOFT EXCEL XP , \

, em  21 d e  JaneíRo de 2010 , confere o Certificado de

‘ .. natural
Conclusão de curso a ^SDRO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS SANTANA 
nascido(a) em de dezem bro (jg ,997 nacionalidade b r a s ile ir o

t je  ARACAJU yp. SE  ̂ portador(a) da Carteira de Identidade n® 3.509.429-0

expedido pelo(a) s s p /s e

T  / í

MDY
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Governo de Sergipe 
Secretaria de Estado da Educação

Departamento de Recursos Humanos
CERTIFICADO

Certificamos que PEDRO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS SANTANA

conctuíu Ofietfia de Matefecídagam de Computadora»_____

Número: 2014001871

CPF n® 025.573.625-81

na condíçáo Participante______ com carga horária de M  hora(s) onde obteve 100,00 % de frequência,

no período de 14/7/2014 a 18/7/2014 .
Aracaju, 25 de aposto de 2014

Nunes
Departamento de Recursos Humanos

Hortencía Maria Pereira Arau}o 
Secretária de Estado da Educação, em exercido.

' \
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FACULDADE AMADEUS
ARACAJU - SE

O  DIRETOR PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR AMADEUS - SESA, /^TENEDORA^A 
FACULDADE AMADEUS - FAMA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E TENDO EM VISTA QUE

RAFAELA OLIVEIRA MARQUES
nascida a 16 de agosto de 1988, natural do Estado de Sergipe- Brasil, portadora da carteira de identidade 

n” 3.137.061-6 SSP/SE. filha de Selino Pereira Marques e Maria de FaUma Oliveira, 
concíuiu em de egosto da 2012 o curso de

CIÊNCIAS CONTÁBEIS
OUTORGA-LHE 0  PRESENTE DIPLOMA OE BACHAiREL EM CIÊNOAS CONTÁBEIS PARA QUE POSSA 602AR 

OE TODOS OS DIREITOS Ç^ERROGATIVAS CONCEDIDOS A ESTE TÍTULO PELAS LEIS DO PAÍS

ARACAJU, 13 DE AGOSTO 0 ^0 1 2 .

acao!mico
:iOMANTENifOOR
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0 DIRETOR

CONFERBA

F!LHO(A)DE

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DBSERGtPE

CENTRO EST. ÔLEIMÍ& PROFISSIONAL JOSÉ DE FIGUEIREDO B
BSTABaeCÍMHNTO OE ÊNStNO

_______________ RUA LARANJErRAS S/N - BAIRRO CENTRO_______
ENDÊREÇO

GOVERNO DO ESTADO
Ef£nOAOE MAKTEHEOORA

RESOLUÇÃO N"* 3 /C,E,E, de 30/10/2008
ATO tf*. ÔRGAO 00 POOER POSllCO OUE AUTORIZOU OU RECONHECEU O CURSO

DIPLOMA
DO CENTRO EST. DE EDUC PROFISSIONAL JOSÉ PE FIGUEIREDO BARRETO 

RAFAELÂ OLIVEIRA MARQUES

BELINO PEREIRA MARQUES E MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA

NATURAL DE ARACAJU UNIDADE OA FEDERAÇÃO SE

}^ D E  DE—1288 o  p r e s e n t e  DtPLOMÃ POR HAVER CONCLUÍDO E M ---- 12 OE — 11. DE . Z0I4NASCÍDO(A) EM

HARit íTAÇÂn  ̂ PROFISSlOiNAL TÉCNÍCA EM SERVIÇOS PÚBLICOS

TÍTULO PROFISSIONAL CONFERIDO: TECNIÇO EM SERVIÇOS BÚBLÍCQ3

COM BA SE NA LEt Ô,S94, DE 20 DB ÚEZEMBRO OE 1990

Aracaju * 29 DE mato DE 2015

L a
DIRETOR â SECRETÁRIO

tBSnüàlieilimnmé ii-
TITULAR DO DIPC

'.áz
0ÍfttOÍ3 • PbrtC.-i» R* 11051/JW'. 

íT f  9 loié ftsweintííu ‘
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0  Ceníro LhiivevsiíáTiO Scfioc confere o presente certificado, 
expedido de acordo com os dispositivos legais a

RAFAELA OUVFJRA MARQUES

por ter concluído o curso de Extensão Univenitária 

PERÍCIA CONTÁBIL

com corga horária de 60 horas, realizado no período de 20/02/2018 a 17/04/2018.
São Paulo, 17 de abril de 2018

Mma 5tel* Reis Çrotti 
l)ia'íoia de fcieckmamtrtto e Serviços mi aíuno
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N úm c '^ 0 do registro na lES: 0273003

O  InstJtuU) d c  D cscnv((}v in icn to  E ducad o n jl da P u n d a v io  G c tu l i n  Vargas ronfeie  a

HAFArítov O i.ivE iRA  M a r q u e s

Cadastro de Pessoa FUica - CPF: 02248199503 

O CcTtííícado do C urso

F o r m a ç ã o  dh  P r e g o e i r o s

N íve l  atualizarão, rom  24 horaw ulo , oferecido pelo P ro g u in j FGV Management, concluído em 03 dc agosto dc 
2018.

Rio de janeiro. 28 de agosto de 2018.

.  . : . ‘ i  J »  .
- -. ■« Y i r ,  , . í

' ' i

Mary M urashima 
Diretora Executiva • ÍX íA  

P rogram a FG V  M a n a g e m e n t
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ssaExUNIVeRSíOAOE FEDERAL DE SERGIPE 
PRÓ-REITORÍA OE EXTENSÃO

@ : e r t t f t c a b o
Ccrüficamos que RAFAÊLA OttVEÍRA MARQUES, CPF 022.481.995-03, participou da Ação dô Extensão 
TORMAÇÃO PRÉ-ACADÊMtCA: EQUiOAOE NA PÓS-GRAOUAÇÀO' com carga horária de 240 horas, 
promovida pelo(a) CENTRO DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS HUMANAS na função de ALUNO(A) no penodo 
de 19 de Outubro de 2012 a 22 de Dezembro de 2012.

PAULO SÉRGIO OA COSTA NEVES 
Coordenadofta)

São Crístovâo, 11 de Setembro de 2016

MARIA OA CONCEIÇÃO ALMEIDA VASCONCELOS
Pró-Reítof(a) de ExiensSo

Código de verificação; 1fS€c5ee2d 
Número do Documento: 213445 

Para verificar a autenticidade deste documento acesse https://www.sigaa.ufs.br/tíocumôntos/. 
informando o nOrnsro e data de emissão do documento e o cúdlgo.tíe verificação.

https://www.sigaa.ufs.br/t%c3%adocum%c3%b4ntos/
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N úm ero do  registro na lES; C 2728J9

O  ínsíH uto de D esenvolvim cm o Educacionjl da Eundaçâo G eiulio Vargas confere a

R a p a e l a  O m v e i r a  M a r q u e s

Cadastro de Pessoa Eisica -  CPF; 02248199503 

O  Ceríiftcado do  C urso

O r ç a m e n t o  G o v e r n a m e n t a l

Nível jiualiziçiu, com 24 horsHuU, oferecido pelo Piognina FGV Managcmeni, ronciuido em 20 de julho de 2018.

Rio de janeiro, 28 dc agosto de 2018.

/4O
Maiy Morashima 

Oireiora E iecutiva - DGA 
Programa FCV Management



CERTIFICADO

0  Instituto Legislativo Brasileiro certifica que 
RAFAELA OLIVEIRA MARQUES, CPF n® 022A81.995-03

realizou, na modalidade a distância, o curso sem tutoria 
EXCELÊNCIA NO ATENDIMENTO - TURMA 07 B

no período de 17 de Julho de 2015 a 18 de Agosto de 2015 
com carga horária de 20 horas/aula, 

tendo obtido aprovação com nota: 71,20
Brasília, 18 de Agosto de 2015

r é .Skrwne Dourado
Coordmçio <h Capíóocào, 'UéinamencodBtíino - COTRfN

L l i f

A n to f ii^ e id e f s M o u ç a i
OnaxisBotctítividokistkuco Ufphtn/o antsOeíro - BM
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REPUBLICA FEDERATIVA DO SRASU.
MINISTÉRIO OA EDUCAÇÃO E 00 DESPORTO

FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS DE SERGIPE
O ^Írei60> ̂ êjmÍ  d ii C fitêiU dade de. cd d m â iL iira çM  e Qteg,éelo^t de ifA:

afxihu i^es. preúistaã. em lei ê  iendó pweiente & ierm& de eolaçâa de gxatt ne de
^^ié^ jea  em Shiem ax para chtiernet.̂  eanferida em 19 de mar^á de 2016 a

( J ò u i r i g j t i  S a r d a  ( B á r h a r a  d e  c M m e i d a
/ - bfasileiro. RG 2288103-4 SSIVSK, natural do Estado de Sergipe, nascido em 10 de julho de 1992, filho de Eduardo de

Almeida c de Ivanete Santa Bárbara. *' > I®

O A d ú r g a d h e  o prcAenie d t p h m a  d e

l i Xf

f ' /
«Í>-74.

■
rjfftteM fti d f a h rii d t 20 tó .

Ç íeetíjá lo4gj7 em  S h fe m a i fta e a  ^ n ie n ie l., 4 fíÍÁ ÍÍ% ^ '
a (im  dje gttr. poèsa garar dos direitox e daá prerrogaiwos eoêieejdiíias pelas leis do pais. ^V*

JOSÉ A LB ÉR lC Q ^áu^V ES FERfiBítt ‘
CoordflMtlQmcaUfisnlco C

^  ' r  .;

X r . : t ^ * í ^

K>NAUX> VIEiRA CARVAD10 
OrfrtorGersl



.17/05/2019 Pcrta! Pnnc,paí

Fundcição Bradesco Virtual

C E R T I F I C A D O

Certificamos que RODRIGO SANTA BARBARA DE ALMEIDA concluiu, com êxito, nesta 
data, 0 curso de FUNDAMENTOS DE REDE (35 HORAS) - 30 día(s), oferecido pela 
Escola Virtual da Fundação Bradesco.

Osasco, 21 de dezembro de 2015.

A ífy s p h ^ ^  d e  C ayres Uno 

Escola Virtual

CódigãdeAiíter.fiddEítíe: j:O3S?9í>O:05̂ ia>fi6C6-i:437BíX(0A45



17/06/2019 Porta! Principal

funciaçâõ Bradesccr g j l e s c o i ® Virtual

C E R T I F I C A D O

Certificamos que RODRIGO SANTA BARBARA OE ALMEIDA concluiu, com êxito, nesta 
data, 0 curso de PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE - 12 hora(s),

oferecido pela Escola Virtual dá Fundação Bradesco.

iOsasco, 03 de dezembro de 2015.

&

Allyson Luiz dc Cayres Uno 
Escola Virtual



17/05/2019 Portal Principal

Fundação Bradesco Êstoj@ Virtttal

C E R T I  F I C A D O

Certificamos que RODRIGO SANTA BARBARA DE ALMEIDA concluiu, com êxito, nestg 
data, o curso de MODELAGEM DE DADOS - 35 HORAS - 35 hora{s), oferecido pela 
Escola Virtual da Fundação Bradesco.

OsascO/02 de dezembro de 2015.

! .

-

ÃliyBofi tuiz de Cayres Ljno 
 ̂ Escota Virluaí

CÒdlgo àè AutohtJcWailç: 3lí;F<̂ O9-EríIHfí54̂ AFe3'63FH)FF£08i3



.17/06/2019 Portai Principal

|sco!@ Virtual

C E R T I F I C A D O

Certificamos que RODRIGO SANTA BARBARA DE ALMEIDA conduiu, com êxita, nesta 
data, 0 curso de LÓGICA DE PROGRAMAÇÃO - 37 HORAS - 37 hora(s), oferecido pela 
Escola Virtual da Fundação Bradesco.

Osasdo, 24 de novembro de 201S,

Àlfyson Litiz de Cayres Lftio 

’ Escola Virtual

C.ó0î o de Aytenttcídiíde, /AiEBSIt-ÓSOCHWes-BOCf-lSVEEieSUiF

I_ _ _ _ _ _ _
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®  F?imJsçdí» Brãdesco ;scoí@ Virtual

C E R T I F I C A D O

Certificamos que WESLEY ALEXANDRO DINIZ ALVES concluiu, com êxito, nesta data, o 
curso de PROJETANDO E IMPLEMENTANDO DADOS COM SQL SERVER 2005 - 58 
HORAS, oferecido pela Escoia Virtual da Fundação Bradesco.

Osasco, 06 de agosto cfe 2014.

Cerentie - EsoHa Virtual

C-Xfigo íM *íítení»fKf«J; » C Í . * A 1 Í 7 . v ' I S Í U J A A 4 2 6 e 3
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f u r d o c â o  SrrcH> SCO ^3Coí@ i/irtuai

C E R T I F I C A D O

Certificamos que WESLEY ALEXANDRO OINIZ ALVES concluiu, com êxito, nesta data, o 
curso de ADMINISTRANDO E ARMAZENANDO DADOS COM SQL SERVER 2005 - 31 

HORAS, oferecido pela Escola Virtual da Fundação Bradesco.

Osasco, H de julho de 2014.

AMyaon Uiíz de Cayms Líno 
Gerente - Esoola VtrtUBi

-» «V Ofg tí T.sís. rsCci ícaxO. éÍ X íÜWGOÍUŶSK *â. FHfKcGN í



F u o d iá ^a o  B ra o e s c ^  

Certificamos que

WESLEY ALEXANDRO DíNiZ ALVES

Concluiu 0 curso
Modelagem de Dados - 35 horas

Período

de 02.08.2013 a 14.08.2013

Osasco, 14 de agosto de 2013.

Allyson Luiz de Cayn»» Urro 
Gerente - Esoola \fittual

Virtual

i  ó  /.ífílí AuWüiíioaddç; B£

rT]oJA ms «V Ofgiy/fnçts/Weti/L-: “  ■ ocC r  « ScsxC Ríog asnx j<Ãt»4ivvsbA«<)o95Hocli (



g  Funtícçâo Bradesco

Cfeítíficamos que

W6SLEY ALEXANDRO DINIZ ALVES

£scüt<& l-^irtuai

Concluiu 0 curso

Fundamentos de Governança de TI - 29 horas

Poríodo

de 28.05,2012 a 01.06.2012

Osasco, 01 de junho de 2012.

ARysoo tufz de Cayres Uno 
Gerente - Escoía Víitüaf

CádxíüCfAuts rxtíaar

reípi1fnsev,35.0rymplsAVfa&liTr: Sjítí-iFí rtC«'i('5cateGítogas*v.'íop<teíy::f ^̂ '̂XCSitTyjawcoOrd 1/í
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f  u n tjsçâo  B rz t io t to

Ccrtificdnios que

WESLEY AlEXANDRO DINI2 ALVES

Conduíu 0 curso
Fundamentos de Rede (35 horas)

Período

de 2341,2011 a 23,11.2011

Osasco, 23 de novembro de 20Í l.

Allyson Uifz Coynès Uno 
C«rents - Escofa VUtuaf

£ sc3l@  Virtual

tijJjyíj u< AvV- n ÍAh. vSCií-W ; .4íí>rT̂>.j6í'aMCí2D6F3'T*

l'«p íth»s.ov,nr s 3f. rtiçfc V.'ca Víi5 fSLjQ? intCts Lf ■X"e9iá£ig.i5pt?ap<lju3'/*̂  íẐ vegííVxfffTÜtâaoVioije r
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C ítíficam os quo

WESLEY ALEXANDRO 0INI2 ALVES

Conclutu 0 curso

HTML Avançado (64 horas)

Periodo

de 05,12.2011 a 20.12.2011

Hsccf@

Osasco, 20 de dezembro de 2011.

Afiyson Lufz de Cayres líno 
Gerente - Escola Virtual

on  ̂ tidv lCíí<,*.t -06O-41fa-<?38G-S8Bt«.K>.5f.

rjç-'fit£ ,«v.« s ôrímptevvco v< c o  >ti«ju'ív;^ SZ'ng%2t(GvíívlCCíVí.S <ií&S



Certiítcamoií que

WESLEY ALEXANDRO DINÍZ ALVES

Concluiu 0 curso

HTML Básico (23 horas)

Período

de 28.11.2011 a 05,12.2011

Osasco, 05 de dezembro de 2011.
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Concíulu o curso

Ilustração e Oesign Gráfico para Web - 25 horas

Período
de 24,11.2011 a 28.11.2011

Osasco, 28 de novembro de 20U.

Aflyson Lu ii de Cayres Uno 
Gerente • lEsoota Virtual
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Govemo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

MINUTA DO CONTRATO N® XX/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE  
SERVIÇOS QUE ENTRE S I 
CELEBRAM, DE UM LADO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SA ÚDE, E, DO OUTRO, A 
A GSISTEMAS COMÉRCIO DE
INFORMÁTICA LTDA-ME,
DECORRENTE DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 002/2021,

O m u n i c í p i o  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o , por intermédio de sua
Prefeitura, inscrita no CNPJ sob n° 13.128.814/0001-58, localizada à Rua Antônio 
Valadão, s/n° - Centro Administrativo José do Prado Franco Sobrinho, nesta cidade de 
Nossa Senhora do Socorro/SE doravante denominada CONTRATANTE neste ato 
representado pelo seu Secretário, Enock Luiz Ribeiro da Silva, CPF N° 195.752.895-87, 
R.G n° 2.041.263-04 SSP/BA neste ato representando a Secretário Municipal da Saúde e 
do Saneamento, e a Empresa AGSISTÊMAS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.497.198/0001-11, com sede na Rua São 
Cristovão, n° 1514, CEP 49.055-620, Bairro Getulio Vargas, Aracaju, neste ato 
representado por Joélio Rocha, brasileiro, portador da carteira de identidade n° 1.193.454-5 
SSP/SE, CPF n° 893.564.545-15, doravante denominado CONTRATADA, têm justo e 
acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as disposições 
regulamentares contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de 
Licitação ií° 002/2021, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93T

Ô presente Contrato tem por objeto a Locação de Licença de uso de software, a fim de 
atender as necessidades do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, de acordo com as especificações constantes da Dispensa de Licitação, seu 
Projeto Básico, e proposta do Contratado, que passam a fazer parte integrante deste 
instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n°. 8.666/93, independentemente de suas 
transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUCÂO (art. 55. inciso II, da Lei 
n° 8.666/931.

Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução 
indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades do 
Município, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDIÇÕES PE PAGAMENTO (art 
55, inciso IIL da Lei n® 8.666/93).

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$ 10.380,00 (dez 
mil e trezentos e oitenta reais). O pagamento será efetuado, mensalmente em 12 (doze) 
parcelas totalizadas no valor de RS 865,00 (oitocentos e sessenta e cinco reais),

§1® - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta 
corrente indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (quinze) dias, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo 
recebimento do serviço.

§2® - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, 
prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS e perante o 
FGTS -  CRF, além da CDNT.

§3® - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso IV. da Lei n® 8.666/93)

O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 
emissão da ordem de serviço e não será prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUCÀO DOS SERVIÇOS (Art. 55. inciso IV. da 
Lei n® 8.666/93)

Os serviços deverão ser executados na sede da CONTRATADA, em conformidade com o 
Projeto Básico e Proposta apresentada, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o 
disposto no art. 7 3 ,1, fl e b, da Lei n®. 8,666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55. inciso V. da Lei n. ® 
8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da 
Prefeitura, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

• Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde
• Atividade: 2027 -  Manutenção da Secretaria de Saúde 
Elemento: 3390.40.00 -  Serviços de Tecnologia da Informação
• Fonte de Recurso: 1211 -  Recursos Ordinários

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
fart. 55. inciso VII e XIII. da Lei n° 8.666/93).
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A CONTRATADA, diirante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.

II - Comparecer a sede do Município, pelo menos uma vez por mês, ou quando necessário, 
a fim de orientar e acompanhar "in loco*’ os serviços decorrentes deste contrato.

III - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil de, no máximo, até o dia 10 (dez) do mês 
subseqüente ao solicitado, todas as informações e documentos necessários ao fiel 
desempenho do presente Contrato.

II - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS fArt. 55. inciso Vil* da 
Lei n° 8.666/93)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do 
objeto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa:

I - advertência;

II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos 
serviços;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo;

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIIL da Lei 8.666/931.

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem 
motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do 
artigo 79, da Lei nL 8.666/93.
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§1° - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por 
conveniência administrativa, a Juízo da CONTRATANTE, sem que caiba à 
CONTRATADA qualquer ação ou interpelação judicial.

§2*' - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica 
obrigado a comunicar tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no mínimo com 30 
(trinta) dias de antecedência.

§3° - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá 
sobre a CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2° do artigo 
79 da Lei n°. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO PE 
RESCISÃO (Art. 55. inciso IX* da Lei n° 8.666/931.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA reconhece, 
de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas 
no artigo 80 da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
EXECUCÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS fart. 55. inciso XII- da Lei 
n° 8.666/931.

0  presente Contrato fundamenta-se:

1 - nos termos da Dispensa de Licitação que, simultaneamente:
• Constam do Processo Administrativo que a originou;
• Não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei n°. 8.666/93;

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado.

¥

Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião. 
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65. Lei n° 8.666/93L
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 
65 da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1® - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, 
§1° da Lei n*’. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
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§2® - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 
65, §2®, II da lei n®. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO (Art. 67. Lei 8.666/93L

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 ficará designado servidor 
nomeado em portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do presente Contrato.
§1® - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados 
para garantir a qualidade desejada.
§2® - A ação da fiscalização nâo exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro, Estado de 
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora do Socorro/SE, XX de XXXX de 2021.

ENOCK LUIZ RIBEIRO DA SILVA
Secretario Municipal de Saúde e Saneamento 

CONTRATANTE

AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - ME 
CNPJ sob o n®04.497.198/0001-ll

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I  -______________

II-
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ACOLMO O PARLCLR N° 292/2021 
19. SRA. DO SOCORRO. 05/05/2021.

v i v i a n m : s o b r a i , f h e i  ue aia ros
PROCURADORA GKRAL

PARECER JURÍDICO N.® 292/2021
PROCEDIMENTO PGM N.® 0000000000511/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - ORIETO: LOCAÇÃO DE 
LICENÇA DE SOFTWARE PARA O 
ALMOXARIFADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO/S E - CONTRATADA: AO SI ST E M AS
COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA-ME, CNPJ N” 
04.497.I98/000I-M - VALOR GLOBAL: RS 10.380,00 
(DEZ MIL, TREZENTOS E OITENTA REAIS) - BASE 
LEGAL: ART. 24, II E PARÁGRAFO ÚMCO C/C 26 
DA LEI N” 8.666/93.

A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
art. 6°, da Lei Complementar n.® 1135/2015, consultada pela Secretaria Municipal da 

llÜ.; em atendimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal N°. 8.666/93, vem
se manifestar procedendo ao exame prévio da Minuta do Contrato referente ao objeto em 
epígrafe, nos seguintes termos:

A Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, no caso em 
análise, foi submetida à apreciação por esta Procuradoria, para verificar a observância dos 
requisitos estabelecidos pela Lei 8.666/93.

Segundooart.38, parágrafo único da Lei 8.666/93, in verbis:

“ Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administratj.vo José do Prado Franco
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tei : 23,07-7804

|l;íli
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sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serào Juntados 
oportunamente:
{...]
Parágrafo único. As minutas de editais de Hcitacão. bem como as dos contratos, acordos, 
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por asscssoria jurídica 
da Administração.''

De plano, compre ressaltar que ao presente processo de Dispensa foram juntados os 
seguintes documentos: Ofício n° 302/2021 oriundo da Secretaria da Fazenda; Ofício n° 681/2021 
proveniente da Secretaria Municipal de Saúde; Justificativa Técnica da Dispensa, Projeto Básico; 
solicitação de orçamentos; orçamentos de 03 (três) empresas (AGSistemas Comércio de 
Informática Uda-ME, CNPJ n® 04.497.198/0001-11, no valor de R$ 10.380,00; Sanchey 
Comércio e Serviços Ltda, CNPJ n® 05.627.887/0001-66 no importe de R$ 11.820.00 e inps 
Solutions, CNPJ n® 22.273.090/0001-15, na quantia de R$ 1! .400,00); Proposta de Licença oc 
Uso de Software da empresa e ser contratada; Declaração da futura contratada que se enquadra 

11;'" em microempresa; Declaração de inexistência de fato impeditivo; Declaração de que nâo
emprega menores de 18 anos; ô” Alteração ao Contrato Social da AGSistemas Comécio de 
Informática Ltda; Documentos de identificação dos representantes legais da citada empresa; 
Alvará de Funcionamento; Certidão de inscrição na JUCESE; Comprovante de inscrição na 
Receita Federal; Certidões Negativas de Débitos com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
Atestado de Capacidade Técnica, Extrato de Contrato e Contrato n® 005/2020 emitidos pelo 
Município de Propriá/SE; Certidão de Regularidade Profissional n® 042/2021, expedido pelo 
CREA-SE; Certifícado de Registro de Programa de Computador emitido pelo INPE (processo 
sob o n° 13931-5), Diplomas de Graduação e de realização de cursos dos funcionários da futura 
contratada; e, por fim, a Minuta do Contrato.

Compulsando os autos do procedimento de dispensa de licitação, afírma-se que 
devem scr observados todos os requisitos da Lei 8.666/93, especialmente as disposições contidas 
em seu art. 24,11, c/c art. 26.

“ Art. 23.(...)
I - para obras e ser\'jços de engenharia:

i ji);;.. a) Convite - até RS 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais):

ir;. (■■•)
j i;;" * II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior;

a) convite - até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);”

“ Art. 24. É dispensável a licitação:
(.-.)
I I  - para outros serviços e compras de valor até lOVo fdez por cento) do lim ite previsto 
na alínea “ a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta

Rua Antonio Valadão^ s/n. Centro Administrativo José do Prado Franco
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804
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I..CÍ, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 
vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Ocorre, porém, que esses valores foram atualizados pelo Decreto n.® 9412, de 18 de 
‘ junho de 2018, que em seu artigo 1° confere nova redação aos dispositivos reírocitados, senão

vejamos;

Art. 1®. Os valores estabelecidos nos Incisos I e II do caput do art. 23 da Lei n® 8.666. de 21 de 
junho de 1993. ficam atualizados nos seguintes termos:
I - para obras e serviços de engenharia:
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais);
b) na modalidade tomada de preços - até RS 3.300.000,00 (três mühões e trezentos mii reais): 
e
c) na modalidade concorrência - acima de RS 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil 
reais); e
II - para com pras e serviços não incluídos no inciso I:
n) na modalidade convite - até RS 176.000,00 (ccnto e setenta e seis mil reaisl:
b) na modalidade tomada de preços - até RS 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos c trinta 
mi! reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de RS 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta 
mil reais).

No presente procedimento de dispensa de licitação, a Justificativa Técnica 
fundamenta no valor dos serviços não superior a R$ 17:600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), 
de modo que a proposta escolhida foi a de menor valor (com preços e condições mais vantajosas 
para a administração) dentre as três constantes dos autos, evidenciando que as mesmas se 
encontram dentro do limite para efetuação da dispensa de licitação.

Com relação ao Projeto Básico, tem-se por certo que deve conter as exatas 
quantidades que foram mensuradas para a cotação de preços do mercado, tendo em vista 
que este preço pode variar em função do quantitativo, nele constando expressamente que a 
Planilha de Precos o compõe e que esta é decorrente dc pesquisa de mercado, com juntada 
de respectivos comprovantes ou orçamentos atualizados e vigentes.

Cumpre evidenciar aqui a Instrução Normativa n.° 73/2020, a qual revogou as
Instruções Normativas n.° 03/2017, n° 05/2014 e n® 07/2014, ao tempo em que dispõe sobre os
procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aqui.siç^o

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804
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de bens e contratação de serviços em geral no âmbito do Poder Executivo, especifica que a 
pesquisa será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros;

‘‘CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 

Formalização

Art. 3® A pesquisa de preços será malerializada em documento que conterá, no mínimo:

I - identificação do agente responsável peia cotação;

M - caracterização das fontes consultadas;

III - série de preços coletados;

IV - método matemático aplicado para a definição do valor estimado; e

V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 
inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável.

Critérios

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser obser\'adas as condições 
comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 
execução do serviço, formas de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas c inodeios. 
quando for o caso.
Parâmetros

Art. 5® A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

1 - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/painel de preços, desde qcc 
cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior 

i'"’ à data de divulgação do instrumento convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, fmnadas no período de até 1 
(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os 
orçamentos considerados estejam compreendidos no inter\'aIo de até 6 (seis) meses dc 
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

Rua Antonio Valadào, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804
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§ I® Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.
§ 2® Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso IV, 
deverá ser observado:
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser 
licitado:
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ do proponente;
c) endereço e telefone de contato; e
d) data de emissão.
Ui - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram 
consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que traía o Inciso IV do 
caput.
Metodologia.”

(...)

CAPÍTULO UI 

REGRAS ESPECÍFICAS

(lí|L, inexigibilidade de licitaçãoiiU.
Art. 7® Os processos de inexigibilidade de licitação deverão ser instruídos com a devida 
justifícativa de que o preço ofertado à administração é condizente com o praticado pelo 
mercado, em especial por meio de:

I - documentos físcais ou instrumentos contratuais dc objetos idênticos, comercializados 
pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
autorização da inexigibilidade pela autoridade competente;

I I  - tabelas dc preços vigentes divulgadas pela futura contratada cm sítios eletrônicos 
especializados ou dc domínio amplo, contendo data c hora dc acesso.

§1® Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente Justificados 
nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§2® Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o caput pode ser realizada com objetos de 
mesma natureza.

§3® Caso a justificativa de preços aponte para a possibilidade de competição no mercado, 
vedada está a inexigibilidade.

S 4° O disposto neste artigo aniica-se, no que couber, às hipóteses dc dispensa de licitação, 
eni especial as previstas nos incisos III, IV, XV. XVI e XV II do artigo 24 da Lei n® 8.666, dc 21 
dejunho de 1993.

Rua Antonio Valadão, s/n. Centro Administrativo José do Prado Franco
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804
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Foi justamenie com esse entendimento que o Tribunal de Contas da União, no 
Acórdão n.° 1620/2010 -  Plenário, entendeu ser necessária a realização de pesquisa de preço da 
maneira mais ampla possível, de modo a verificar a compatibilidade das propostas 
apresentadas com os preços de mercado, bem como no Acórdão n.° 2318/2014 -  Plenário, de 
03/09/2014, no qual restou consignado que, para se comprovar o preço de mercado, a pesquisa 
deve levar em conta diversas origens* como, por exemplo, cotações com fornecedores, 
contratos anteriores do próprio órgão e os firmados por outros órgãos públicos, valores 
registrados no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais -  Siasg e nas atas de 
registro dc preços da Administração Publica FederaK de forma a possibilitar a estimativa 
mais real possível.

Ainda no mesmo sentido, temos recente Decisão do TCU, por meio da qual o órgão 
fiscalizador orienta a utilização de fontes diversificadas na pesquisa de preços quando da 
elaboração dos orçamentos, vejamos:

ACÓRDÃO N" 1445/2015 Plenário (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo) - 
Licitação. Orçantento estiinativo. Fontes de pesquisa.
“ Na elaboração do orçamento cstimativo dc licitação, bem como na demonstração da 
vantaiosidadc dc eventual prorrogação de contrato, devem scr utilizadas fontes 
diversificadas de pesquisa de preços. Devem ser priorixadas consultas ao Portal de 
Compras Governamentais c a contratações similares de outros entes públicos, cm 
detrimento de pesquisas com fornecedores, publicadas cin mídias especializadas ou eni 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, cuia adoção deve ser tida como

Í!«I-1)1 •
itJi.
lii!'- p rá tica  subs id iá ria .’®
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Recomenda que a impossibilidade de utilização de alguma das fontes acima 
especificadas convém estar consignada nos autos do processo de contratação, de forma a 
comprovar que, embora a Administração tenha adotado os procedimentos necessários à obtenção 
de preços daquela fonte, nao foi possível alcançar êxito na solicitação.

Verifica-se, assim, que a melhor forma de orçar a estimativa de preços é por 
intermédio da pesquisa de mercado que priorize a qualidade e a diversidade das fontes, afinal, é 
indispensável que a Administração avalie, de fonna crítica, a pesquisa de preço obtida junto ao 
mercado, em especial quando houver grande variação entre os valores apresentados.

Esse foi 0 entendimento proferido pelo TCU no Acórdão 403/2013 -  Primeira 
Câmara e Acórdão 1108/2007 - Plenário, cujo teor aponta ser inadmissível que a pesquisa de

ÍH-.
.) t i

ii) Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Fran:v
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804
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preços feita pela entidade seja destituída de juízo crítico acerca da consistência dos valores 
levantados, que não poderão ser considerados excessivamente elevados ou inexequíveis.

Desta feita, a recomendação da Procuradoria Geral do Município é que a 
Administração deve fundamentar sua pesquisa dc mercado nas mais diversas fontes 
possíveis para cada um dos itens a serem contratados, devendo priorizar, em se tratando dc 
dispensa de licitação, documentos fiscais ou Instrumentos contratuais de objetos idênticos, 
comercializados pela futura contratada, emitidos no período dc até 1 (um) ano e tabelas de 
preços vigentes divulgadas pela futura contratada em sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, contendo data e hora de acesso. Caso nenhuma das duas fontes sciam 
possíveis é Que deve ser utilizadas as demais especificadas no art. 5" da Instrução 

Slli Normativa.

Outrossim, oportuno recomendar ainda à Comissão que atente para a necessidade de 
se certificar que a futura Contratada tenha objeto social compatível com todos os sei-viços 
especificados no Projeto Básico, sem o qual não poderá ser celebrada a Contratação.

Ainda com relação ao Termo de Referência, este deverá conter os elementos 
indispensáveis à correta delimitação do objeto, com indicação dos materiais, equipamentos e 
discriminação de equipe técnica necessária, não podendo tais especificações serem acertadas em 
momento posterior, inclusive com justificativa técnica para a adoção da solução apresentada de 
modo a possibilitar a identificação do serviço e o estabelecimento de seu preço, além da forma e 
do prazo para sua execução, particularidades estas que devem ser observadas na elaboração do 
contrato.

Com referência ao exame prévio da minuta do contrato, observa o atendimento das 
disposições impostas na Lei n° 8.666/2020, exceto quanto as seguintes clausulas;

|íh.
• EMENTA: A “Secretaria Municipal de Saúde" não possui personalidade 

" jurídica própria para firmar contrato, devendo assim ta! termo ser substituído
por “Município de Nossa Senhora do Socorro/SE”.

• CABEÇALHO; A expressão “por intermédio de sua prefeitura” deve ser 
retirada, vez que o vocábulo “prefeitura” designa o prédio em que 
funciona a Chefia do Executivo Municipal e não a pessoa iuridica dc 
direito público responsável pela contratação.

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804
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CLAUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA: Chama a atenção para a 
necessidade de dispor expressamente o prazo de execução, visto que a 
definição de prazo de vigência e execução não se confundem, muito embora, 
cronologicamente em alguns casos o prazo de início e término do prazo sejam 
os mesmos.

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município vem se manifestar pela 
possibilidade legal de efetivação do Procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no 
artigo 24. M da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, aprovando a Minuta de Contrato 
apresentada, desde q u e  atendidas as recom endações apresen tadas, tudo conforme inteligência 
das normas contidas na Constituição Federai, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, e demais 
atos normativos aplicáveis ao caso.

É o Parecer, sem embargo doutros posicionamentos.

t i -
ttj.H 
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Submeto à apreciação superior.

Nossa Senhora do Socorro, 05 de maio de 2021.

LUCIANA OUVEIRA LIMA CASTRO 
Procuradora do Município

l|i(-

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AGSISTEMAS COMERCIO DE ÍNFORMATICA LTDA 
CNPJ: 04.497.198/0001-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiftcado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasü (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscat, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (P6FN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a* a *d’ do parágrafo únicÕfdo art. 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

■' y •
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http7/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamenfe com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014r.‘'S 
Emitida às 15:30:12 do did^11/02/202:l!’;<hora e data de Brasília>. '
Válida até 10/08/2021. A
CSódigo de controle da certidão: 37E4;586B.BF80.10E2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.pgfn.gov.br
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Estado de Sergipe 
Prefeitíira Municipal de;.Aracaju', . 
Secret§na Municipal da Fazenda
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i-f. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Aracaju, 20 de Fevereiro de 2021 
N2 202100315463

CNPJ: 04.497.198/0001-11

ContrlbuinteiAGSISTEMAS COMERGIO DE INFORMÁTICA LTDA . . .

Em cuniprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas,; CERl iFICAMlOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço.
Esta certidão será válida até 21/05/20,Í l.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço: https;//fazenda.aracaju.se.gov.br

Código de Autenticidade: JG.0096.0040.EA.051C
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007



SEGRETARIA'0E ESTÂOO: DA EAZENPA.d e  SBRPIPE

C e rtid ã o  N ega tiva  de D é b ito s  Estadua is N. 7 3 4 2 0 7 /2 0 2 1

Inscrição Estadual: 
Razão Social:
CNPJ:
Natureza Jurídica: 

Atividade Econômica: 

Bidereço:

27.110.315-9
AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA 
04.497.198/0001-11
SOC. P/COTAS RESP. LTDA-EMPRESA PRIVADA
COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS
DE INFORMATICA
RUA RUA SAO CRISTOVAO 1514
GETUUO VARGAS - ARACAJU CEP; 49055620

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N® 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão.

Certidão emitida em 1 0 /0 5 /2 0 2 1  11:23:15, vá lid a  a té  0 9 /0 6 /2 0 2 1  e^deve ser conferida na Internet no 
endereço w w w .se faz .se .go v .b r pelo agente recebedor.

Aracaju, 10 de Maio de 2021

Autenticação:202i05i09QQYNV

:

Copyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000

■'0

http://www.sefaz.se.gov.br
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C A I X A  E G O N Ô M Í C A F E D E R A C

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF

Inscrição: 0 4 .497 . i 98 / o o o i - i i
Razão S O C Í a l :A G S I S T E M A S  c o m e r c i o  d e  INFORMATICA LTDA 
Endereço: R u a  s a o  c r i s t o v a o  1 5 1 4  / g e t u l i o  v a r g a s  /  a r a c a j u  /  s e  /

49015-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
errpresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 12/04/2021 a 09/08/2021 /
Certificação Número: 2021041200501512456000

Informação obtida em 10/05/2021 11:25:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

https ://consMlta-crf .caixa.g ovbr/ccnsultacrf/pag es/consultaEmpreg aitor.j sf iyi

http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.497.198/0001-11 
Certidão n°: 6249862/2021 
Expedição: 18/02/2021^^s 11:04:53
Validade: 16/08/2021 ̂  180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que AGSISTEMAS COMERCIO DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n® 04.497.198/0001-11, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necèssários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado oü^em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernehtè aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

3

Dúvidas e sugeatôes: cadt(5 tst;. ju s  . b r

http://www.tst.jus.br


ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tanaedo Neves. S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080^70 Aracaju-SE

CERTIDÃO NEGATIVA
'Dados do Solicitante----------------------------------------------------------------
Razão Social: AGSISTÊMAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA
Nome Fantasia; AGAPE SISTEMAS Natureza Certidão:

Domicílio: Aracaju Tipo
Pessoa/CPF/CNPJ: 

Data da Emissão: 27/04/2021 09:31 Data de Validade:
NO da Certidão: * 0002688335 * N° da Autenticidade:

Falência, Concordata, Recuperação 
Judicial e Extra-Judicial 

de Jurídica /  04.497.198/0001-11

* ^* 27/05/2021
* 5047788062 *

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2® Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
AÇÃO DE FALÊNCIA. CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em 
andamento, contra a firma acima identificada.

(-Observações-

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006 .

b) Os dados do(a) solicitante acima informados 'são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado dè Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Une-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Not .

http://www.tjse.jus.br
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Govemo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

EXTRATO DA DISPENSA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA N® 002/2021/SEMUSA

OBJETO: Locação de Licença de uso de software, a fim de atender as 
necessidades do Aimoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 
CONTRATADA: AGSISTEMAS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA-ME 
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 41062 - Fundo Municipal de Saúde 
ATIVIDADE: 2027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.40.00- Serviços de Tecnologia da
Informação
FONTE DE RECURSO: 1211 -  Recursos Ordinários
VALOR GLOBAL: R$ 10.380,00 (dez mil e trezentos e oitenta reais)
PARECER JURÍDICO: 292/2021
BASE LEGAL: 24, Inciso 11 da Lei n® 8.666/93.

Nossa Senhora do Socorro, 11 maio de 2021.

ENOCK LUIZ RlBElRO>
Secretario Municipal de Saúde

Rua Antonio Valadão, s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000
T el; (79)2107-7865 -F a x : (79)2107-7863-Nossa Senhora do Socorro/Sergipe

'C.N.P.J. 13.128.814/0001-58
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Govemo Municipal 
NOSSA SENHORA 0 0  SOCORRO

Sefgpc

CONTRATO N® 22/2021

y

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SER V1ÇOS QUE ENTRE S I 
CELEBRAM, DE UM LADO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SA ÚDE, E, DO OUTRO, A 
A GSISTEMAS COMÉRCIO DE
INFORMÁTICA LTDA-ME,
DECORRENTE DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 002/2021.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, por
intermédio de sua Secretaria, inscrita no CNPJ sob n® 06.113.056/0001-39, localizada à 
Praça Wellington Mangueira, s/n®, nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Secretário, o Sr. 
Enock Luiz Ribeiro Silva CPF N° 195.752.895-87, R.G n® 2.041.263-04 SSP/BA, e a 
empresa AGSISTEMAS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n® 04.497.198/0001-11, com sede na Rua São Cristovão, n° 1514, CEP 
49.055-620, Bairro Getulio Vargas, Aracaju, neste ato representado por .Toélio Roclia, 
brasileiro, portador da carteira de identidade n° 1.193.454-5 SSP/SE, CPF n" 893.564.545- 
15, doravante denominado CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as disposições reguiamentares contidas na 
Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e tendo em vista o que 
consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n° 002/202), mediante 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso J, da Lei n® 8.666/93L

O presente Contrato tem por objeto a Locação de Licença de uso de software, a fim de 
atender as necessidades do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, de acordo com as especificações constantes da Dispensa de Licitação, seu 
Projeto Básico, e proposta do Contratado, que passam a fazer parte integrante deste 
instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n®. 8.666/93, independentemente de suas 
transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUCÁO (art. 55. inciso II. da Lei 
n® 8.666/93).

Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de e^cução 
indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as nece^sfaades do 
Município, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONPICÒES DE PAGAMENTO (art. 
55, inciso IIL da Lei n® 8.666/93).

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$ 10.380,00 (dez 
mil e trezentos e oitenta reais). O pagamento será efetuado, mensalmente em 12 (doze) 
parcelas totalizadas no valor de R$ 865,00 (oitocentos e sessenta e cinco reais),

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta 
corrente indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (quinze) dias, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo 
recebimento do serviço.

§2° - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, 
prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS e perante o 
FGTS -  CRF, além da CDNT.

§3® - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV. da Lei n° 8.666/93)

O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 
emissão da ordem de serviço e nâo será prorrogado.

CLÁUSULA QUINTA ■ DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (Art. 55. inciso IV. da 
Lei n® 8.666/93)

Os serviços deverão ser executados no prazo de 12 (doze) meses na sede da 
CONTRATADA, em conformidade com o Projeto Básico e Proposta apresentada, e o seu 
recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 7 3 ,1, <3 e ó, da Lei n®. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÂO ORÇAMENTÁRIA (art, 55, inciso V, da Lei n. ® 
8.666/93),
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da 
Prefeitura, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo;

• Unidade Orçamentária: 41062 - Fundo Municipal de Saúde
• Atividade: 2027 -  Manutenção da Secretaria de Saúde 
Elemento: 3390.40.00 -  Serviços de Tecnologia da Informação
• Fonte de Recurso: 1211 -  Recursos Ordinários

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE PAS PARTES 
(art. 55, inciso VIl e XIII, da Lei n° 8.666/93).



Govemo Munlctpol 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.

II - Comparecer a sede do Município, pelo menos uma vez por mês, ou quando necessário, 
a fím de orientar e acompanhar “in loco " os serviços decorrentes deste contrato.

III - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil de, no máximo, até o dia 10 (dez) do mês 
subseqüente ao solicitado, todas as infonnações e documentos necessários ao fiel 
desempenho do presente Contrato.

II - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da 
Lei n° 8.666/931

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do 
objeto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa:

I - advertência;

II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos 
serviços;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo;

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55* inciso VIIL da Lei n° 8.666/93).

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem 
motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e Tsf na forma do 
artigo 79, da Lei n°. 8.666/93.
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§1® - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigaveímente ou por 
conveniência administrativa, a Juízo da CONTRATANTE, sem que caiba à 
CONTRATADA qualquer ação ou interpelação judicial.

§2® - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica 
obrigado a comunicar tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no mínimo com 30 
(trinta) dias de antecedência.

§3® - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá 
sobre a CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2® do artigo 
79 da Lei n®. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DÍREITOS DO CONTRATANTE NO CASO PE  
RESCISÃO (A rt 55, inciso IX. da Lei n° 8.666/93L

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA reconhece, 
de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas 
no artigo 80 da Lei n®. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XIL da Lei 
n° 8.666/93T

0  presente Contrato fundamenta-se:

1 - nos termos da Dispensa de Licitação que, simultaneamente;
• Constam do Processo Administrativo que a originou;
• Não contrariem o interesse público;

II - nas demais detenninações da Lei n®. 8.666/93;

II! - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, 
Temao Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65. Lei n° 8 .6 6 ^ 3 L
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipuladosmo artigo 
65 da Lei n® 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1® - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições cxintraluais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, 
§1® da Lei n®. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado dp^onjyáto.
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§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 
65, §2M1 da lei n”. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO (Art. 67. Lei n° 8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n”. 8.666/93 ficará designado servidor 
nomeado em portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do presente Contrato.
§1® - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a confonmidade da 
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados 
para garantir a qualidade desejada.
§2® - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Nossa Senhora do Socorro, Estado de 
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de maio de 2021.

EN0CK LUIZ RIBEIRO D í\
Secretario Municipal de Saúde e Saneamento

CONTRATANTE ^

/
AGSlSTEMTtS^IVIERCIO DE INFORMATICA LTDA - ME 

CNPJ sob o n°04.497.198/0001-íl
CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

I I - 0
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EXTRATO DO CONTRATO N“ 22/2021
PROCEDIM ENTO LICITATÓRIO: DISPENSA N® 002/2021/SEMUSA.

OBJETO: Locação de Licença de uso de software, a fim de atender as 
necessidades do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento.
CONTRATADA: AGSISTÊMAS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA
LTDA-ME
PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) meses
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 41062 - Fundo Municipal de Saúde 
ATIVIDADE: 2027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
ELEM ENTO DE DESPESA; 3390.40.00- Serviços de Tecnologia da 
Informação
FONTE DE RECURSO: 1211 — Recursos Ordinários
VALOR GLOBAL: RS 10.380,00 (dez mil e trezentos e oitenta reais)
PARECER JURÍDICO: N® 292/2021
BASE LEGAL: 24, Inciso II da Lei n° 8.666/93.
NOTA DE EMPENHO: n'̂  /2021

Nossa Senhora do Socorro, 11 maio de 2021.

ENOCK LUIZ RlBEl^p-B^ySTLVAT^^
Secretario Municipal de Saúde e Sanqam^^o

Rua Antonio Valadão, s/ii -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.; (79)2107-7S65- Fax: (79)2)07-7863 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
■ C.N.P..I, 13,128.814/0001-58
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PO RTARIA N® 2 8 4 /2 0 2 1  
DE 11 DE M A IO  DE 2021

D esigna s e rv id o r e s  p a ra  ex e rc e re m  a s  
fu n çõ es d e  G esto r e  F isca l d e  
C ontrato,para a tu a rem n o  C ontrato  
m encionado, no âm bito  da S ecreta ria  
M unicipal d e  S a ú d e  d e  N ossa S en h o ra  do  
Socorro.

OSecretário Municipal de Saúde de Nossa Senhora do Socorro, no uso de suas atribuições 
legais e nos termosdaLei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 (Lei deUcitações),e

CONSIDERANDO  que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nosart. 58, inc. Ille  
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n® 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 
execuçãodos contratoscelebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDOque os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são:

I  - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular;

I I  -Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 
serviços:

I I I  - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação;

IV  - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais;

V  - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 
prorrogação;

V I  - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 
competente;

V I I  “ Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 
respectivas alterações;

V I I I  - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 
processo;
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IX  - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem  durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem  a execução 
do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos FiscaisContratuais são:

I  - Zelar pelo e fetivo cum prim ento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados a Adm inistração;

I I  - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas;

I I I  - Ind icar as eventuais glosas das fa turas;

IV  - In fo rm ar ao Gestor do Contrato o eventual descum prim ento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou te rm o circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme defin ido no 
instrum ento de contrato;

V I - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantita tivas, relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual fo r responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 
que se fizerem necessários;

V I I  - M anter perm anente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundam entalm ente, quanto à observância 
aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei n® 8 .666 /93 , com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais,que com essas disposições, são norm atizados os procedim entos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâmbito desta Prefeitura, contra to a 
contrato;

CONSIDERANDO, por fim , o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos;

RESOLVE:

A rt. 1® -  Designar, para a tuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 
no âm bito da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do socorro, os servidoresabaixo 
especificados, nas respectivas funções:

I  -  ENOCK LUIZ RIBEIRO SILVA (195.752 .895-87) -  Gestor do Contrato;

I I  -  LUCIANA BASTOS NUNES PEREIRA (010.359 .615-12) -  Fiscal do Contrato.

A r t.  2 ° -Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n® 22/2021, decorrente 
da D ispensa  de  L ic ita ç ã o  n® 0 0 2 /2 0 2 1 /5 E M U S A /N S  SOCORRO.

P a rá g ra fo  ú n ic o . Constituem -se como dados com plem entares:
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C o n tra ta d o O b je to  do  C o n tra to V ig ê n c ia  d o  C o n tra to

AGSISTEMAS COMÉRCIO 
DE IN FO R M Á TIC A  LTDA- 
ME

LOCAÇAO DE LICENÇA DE 
USO DE SOFTWARE, A F IM  DE 
ATENDER AS NECESSIDADES 
DO ALM O XAR IFADO  DA 
SECRETARIA M U N IC IP A L  DE 
SAÚDE E SANEAMENTO.

12 (d o z e )  m eses

11 de maio de 2022

A rt. 3® -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

A r t.  4 °  - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual.

Nossa Senhora do Socorro, 11 de maio de 2021.

ENOCK LU IZ  R IB E IR O  S ILV )
Secretário Municipal de Saúde 

GESTOR DO CONTRATO

LUCIAN A BASTOS NUNES PEREIRA
FISCAL DO CONTRATO


